[image: image1.png]PREFEITURA MUNICIPAL DE MATHIAS LOBATO
[ESTADO DE MINAS GERAIS
Pea. Arthur Bernardes, 30, Centro ~ Mathias Lobato - MG.
CNPJ-18.332.619/0001-69
Tel: (3332841488






EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO PÚBLICA Nº 026/2025
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO Nº 008/2025
(Documento elaborado pelo Agente de Contratação e encaminhado para aprovado pela Assessoria Jurídica
)

Processo Administrativo de Licitação nº. 026/2025
Modalidade: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 008/2025
Data da autuação: 28 de março de 2025. 
Tipo de licitação: Menor Preço por Item 
Modo de Disputa: Aberto 

Valor de referência: Sigiloso, nos termos do art. 24 da Lei Federal nº. 14.133/2021 e do art. 15, do Dec. Federal nº 10.024/2019.

Legislação Aplicável: Lei Federal nº. 14.133/2021, Lei Complementar nº. 123/2006 (alterada pela LC 147/2014). Decreto Federal nº 10.024/2019, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. Decreto Municipal nº 23, de 17 de julho de 2023, que dispõe sobre a regulamentação da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. Decreto Municipal nº 29, de 20 de julho de 2023, que regulamenta o sistema de registro de preços nos termos da Lei nº 14.133/21, que dispõe sobre as licitações e contratos administrativos. Decreto Municipal nº 26, de 18 de julho de 2023 que regulamenta a Lei Complementar nº 123.
Dia e Hora para início do credenciamento dos participantes: 15 de abril de 2025 às 10h00m.
Dia e Hora para iniciar o julgamento das Propostas: 15 de abril de 2025 às 10h00m.

Informações e Contato: licitacao@mathiaslobato.mg.gov.br ou telefone (33) 3284-1488, com Marcos Vinicius Ferreira Souza – Agente de Contratação, onde pode ser consultado e obter informações do Edital.

Esclarecimentos referente ao Sistema: Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br > edital Pregão Eletrônico 008/2025 > esclarecimentos.

Referência de Tempo: horário de Brasília (DF).
Endereço Eletrônico: www.licitardigital.com.br 

Local: www.licitardigital.com.br “Acesso Identificado”

1. PREÂMBULO 

1.1. A Prefeitura Municipal de Mathias Lobato, situada na Pça Arthur Bernardes, nº. 30, Centro – CEP: 35.110-000 – Mathias Lobato/MG, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ nº. 18.332.619/0001-69 através do Agente de Contratação, instituída pela Portaria Municipal nº.  022/2025, torna pública a instauração de procedimento licitatório, na modalidade “Pregão Eletrônico”, tipo “Menor Preço por Item” tendo por objeto aquisição de material de expediente, conforme especificado no objeto do presente edital, regida pela Lei Federal nº. 14.133/21 e Decreto Federal e Decretos Municipais, demais normas pertinentes e pelas disposições constantes, a seguir:

1.2 - a licitação será processada na modalidade Pregão Eletrônico do tipo “Menor Preço por Item”, em sessão pública a ser realizada na Plataforma de Licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br), será integralmente conduzida pelo Pregoeiro, com assessoramento da equipe de apoio, sendo facultado durante a sessão o direito de manifestação do representante da Controladoria Geral nos termos da Lei de Licitação, consoantes às condições estatuídas neste instrumento convocatório, no Termo de Referência e seus anexos.

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr. Marcos Vinicius Ferreira Souza, Pregoeiro oficial, designada pela Portaria n° 021/2025, e pela Equipe de Apoio, integrada pela mesma portaria, conforme anexada aos autos do procedimento e regido pela Lei nº 14.133/21, Lei Complementar n° 123/06, Decreto Federal e Decretos Municipais, demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital.

1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal de Mathias Lobato/MG, através portal da transparência do Município no endereço eletrônico https://www.mathiaslobato.mg.gov.br/licitacoes/1, ou através do endereço eletrônico www.licitardigital.com.br e também no prédio sede da Prefeitura Municipal de Mathias Lobato/MG, em dias e horários de expediente a partir da data de sua publicação.

1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico www.licitardigital.com.br, bem como, no site da Prefeitura Municipal e, https://www.mathiaslobato.mg.gov.br/licitacoes/1.

1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 

1.6 - Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura e julgamento referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil subseqüente.
2. OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente licitação: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de material de expediente, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Mathias Lobato/MG.
2.1.1. O objeto acima mencionado encontra-se especificado mediante o Termo de Referência constante neste edital independente de transcrição, observando-se o que segue:

2.1.2. As especificações detalhadas do objeto deste Edital constam no Termo de Referência, a qual faz parte integrante deste Edital, as quais não poderão ser alteradas, constando orientações e dados objetivos para os licitantes elaborarem suas propostas;

2.1.2.1. As especificações constantes da Proposta de Preço não poderão ser alteradas;
2.1.2.2. Nos preços deverão estar incluídos todos os custos com tributos incidentes ou que venham a incidir sobre o fornecimento do objeto.

2.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas nos Anexos do presente Edital, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades.

3. CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO E RESTRIÇÕES 
3.1. Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos.

3.2. Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá ser  realizado em www.licitardigital.com.br.
3.3. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.

3.4. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e sua não observância ensejará na sumária desclassificação da proponente.

3.5. As participantes desta Licitação deverão:

3.5.1. Atender às condições deste edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida para habilitação, constante neste Edital;

3.5.2. Apresentarem condições específicas relacionadas ao objeto desta licitação e que possuam experiência comprovada e que atendam a todas as condições mínimas de qualificação exigidas no Edital na data do recebimento das propostas.

3.5.3. Não poderão participar desta Licitação, empresas que estejam enquadradas nos  seguintes casos:

3.5.3.1. Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, consórcios de empresas, e não sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

3.5.3.2. Que por quaisquer motivos tenha sido declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública em qualquer de suas esferas.

3.5.3.3. Estrangeiras que não funcionem no País.

3.6. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta Licitação:

3.6.1. Servidor de qualquer Órgão vinculado ao Município de Mathias Lobato/MG, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

3.7. Não serão admitidas a subcontratação, as cessões ou transferências parciais ou totais do objeto.

3.8. Após a efetiva cadastro via sistema Licitar Digital, contendo a Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços, em nenhuma hipótese será concedido prazo adicional ou permissão para a inclusão ou apresentação de documentos ou informações que deveriam constar na habilitação ou propostas, exceto nos casos previstos no art. 64, da Lei Federal das Licitações, a critério da Administração.

3.9. Não poderão participar deste certame as licitantes que possuem cadastros no CEIS/CNEP(SIRCAD)
. 
3.10. Aplica-se a este edital o critério de Preferência Regional, observando o disposto na Lei Federal e no Decreto Municipal N°. 26, de 18 de julho de 2023. Serão consideras para esse fim as empresas sediadas na microrregião de Governador Valadares/MG.

4. IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste Pregão, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, no local específico dentro do processo licitatório em análise - cabendo a administração a resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
4.1.1 Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a realização do Certame.

4.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.3 A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar do Certame.

5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO

5.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases.

5.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital www.licitardigital.com.br
5.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Mathias Lobato, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso.

5.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

5.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.

5.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital.

5.7. CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

5.7.1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior.

5.7.2. Declaro para fins do disposto art. 62, da Lei de Licitações, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88.

5.7.3. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

5.7.4. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88.

5.7.5. Declaro que não incorro nas condições impeditivas da Lei de Licitações.

6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.
7. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6.8. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante mais bem classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado.

6.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.9.1. Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do pregoeiro, via sistema.

6.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.11. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí- ló, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

6.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

6.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste Edital.

8. PROPOSTA

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

7.1.1. Valor unitário e total;

7.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc.

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada.

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5. O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

7.7. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital.

7.8. Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em desclassificação.

9. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com a PROPOSTA, A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, a seguir informada:

8.2 Documentação Relativa à Habilitação Jurídica

8.2.1. Cópia da cédula de identidade do(s) proprietário(s) da empresa licitante (havendo mais de um sócio deverá ser juntada cópia dos documentos de todos os sócios).

8.2.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual;

8.2.3. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor da licitante, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

8.2.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

8.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir;

8.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, ou municipal ou distrital do domicílio ou sede do licitante, segundo seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ou registro comercial, no caso de empresa individual (inciso II do art. 68. da Lei de Licitações);
8.3 Documentação Relativa à Habilitação Fiscal e Trabalhista

8.3.1. Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), da mesma licitante que irá faturar e entregar o objeto licitado; (Cartão deverá ser do ano vigente).
8.3.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da Dívida Ativa da União e Receita Federal), abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991;

8.3.3. Prova de Regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da sede da licitante;

8.3.4. Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante; (não sendo registrada em site oficiais poderá ser registrada cartório) 
;
8.3.5. Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por tempo de Serviço) demonstrando situação regular;

8.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT;

8.3.7. Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da Contratante; (não sendo registrada em site oficiais poderá ser registrada cartório) 
;
8.4 Qualificação econômico-financeira

8.4.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

8.4.1. A licitante que estiver com a Certidão Positiva de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, se apresentar o plano de recuperação da empresa devidamente aprovado e homologado judicialmente, nos termos do art. 58, da Lei nº 11.101/2005, poderá ser considerada habilitada, desde que demonstre e cumpra com todos os demais requisitos de habilitação exigidos neste edital.

8.5. Habilitação Complementares

8.5.1. Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado, comprovando a aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, indicando o endereço do contratado, de forma a permitir possível diligência para esclarecimentos; (não sendo registrada em site oficiais poderá ser registrada cartório) 
;
8.5.2. Certidão Negativa Correcional (ePAD, CGU, CEIS, CNEP e CEPIM) (As Certidões deverão ser vigentes vinculadas ao CNPJ da empresa e CPF do sócio majoritário).

8.5.3. Certidão com a Prefeitura Municipal de Mathias Lobato junto ao Cadastro de Fornecedores/Prestadores de Serviços Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Municipal – CAFI (Decreto Municipal nº. 45/2022) (contato através do telefone (0xx33) 3284.1488 ou e-mail: tributosmathiaslobato@gmail.com - junto ao Setor Tributário).

5.5.2. Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
5.5.3. Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.

5.5.4. Nota 03 - A Comissão de Contratação e o Pregoeiro Oficial, não responsabilizam por qualquer falha ou erro que por aventura houver em anexar os documentos via plataforma da “licitardigital”, ficando de inteira responsabilidade da licitante.

5.5.5. Nota 04 - Qualquer dúvida ou esclarecimento como anexar e manusear o sistema eletrônico, deverá a licitante entrar em contato com a empresa “LicitarDigital”, através dos contatos: www.licitardigital.com.br ou contato@licitardigital.com.br ou telefone: (31) 9.9632.8346.

5.6. Nota 05 - Os documentos não sendo registrados em site oficiais deverá(ão) ser(es) registrado(s) cartório;

5.7. Nota 06 - A ausência de documento, apresentação dos documentos incompletos ou em desacordo com o previsto neste Título INABILITARÁ A PROPONENTE.

10. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico na data, horário e local indicados neste Edital.

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

9.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

9.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

9.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

9.8. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo.

9.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

9.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

9.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos).
9.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

9.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

9.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

9.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

9.17. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro.

9.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.

9.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

9.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 58/2021 de 21 de setembro de 2021.

9.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

9.25. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 2 (dois) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

9.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei Federal nº. 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, disposto neste artigo e seus incisos e parágrafos
.
9.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

9.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

9.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.33. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

9.34. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9.35. Caso o Pregoeiro ou Agente de Contratação achem necessário solicitar alguns documentos complementares, poderá ser solicitado para análise e diligência.
11. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

10.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

10.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

10.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

10.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

10.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

10.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

10.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

10.9.1. Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para todos os itens que compõem o lote.

10.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

10.11. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

10.12. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

10.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes pelo “chat”.

12. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

11.1. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observados o valor máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital.

11.2. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/maior vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso.

11.3. Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

11.4. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros.

11.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

11.6. Serão rejeitadas as propostas que:

11.6.1. Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita identificação do produto licitado;

11.6.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro.

11.7. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a aquisição do bem.

11.7.1. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

11.8. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente.

11.9. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento.

13. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL)

12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor deverá atualizar sua proposta inicial inserida no sistema, no prazo definido pelo pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) horas a contar da solicitação no sistema eletrônico e deverá conter:

12.1.1. Os valores atualizados da proposta conforme o menor preço apurado na fase de lances e ou negociação;

12.2. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

12.3. Se faz necessário a especificação clara e detalhada do objeto licitado oferecido, vedada a propositura de alternativas, ficando os licitantes limitados às especificações deste edital, observando a ordem numérica disposta e indicando a marca, sendo que esta deverá ser obrigatoriamente especificada, podendo ser ofertada mais de uma marca mantendo preço único.

12.3.1. Identificação completa da empresa e do processo licitatório.

12.3.2. Preço UNITÁRIO e TOTAL do item, expresso em reais, com no máximo duas casas após a vírgula, fixo e irreajustável, compreendendo, além do lucro, encargos sociais, todas e quaisquer despesas de responsabilidade da proponente que, direta ou indiretamente, decorram da entrega do objeto licitado.

12.3.3. O prazo de validade da proposta é de no mínimo 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação.

12.4. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a empresa seja vencedora de algum item, o contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.

12.5. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

12.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta de preços vinculam a Contratada.

12.7. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (modelo disponibilizado via sistema).

12.7.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

12.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

12.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

14. RECURSO

13.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo (30) trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA. 

13.3.  Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

13.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

13.3.2. A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da licitação à LICITANTE VENCEDORA. 

13.4.  A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

13.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

15. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 

14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

16. CONDIÇÕES PARA TERMO DE COMPROMISSO (ATA DE SRP)
15.1 - Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e e-mail a assinar o termo de compromisso (Ata de SRP), que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação.

15.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão.

15.3 - Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a aplicação das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se o CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste instrumento.

17. PRAZO PARA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços
 não será superior a 12 (doze) meses, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de mercado realizada em até 30 (trinta) dias antes do encerramento da vigência.
16.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos instrumentos convocatórios. 

16.2.1 - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo de validade da ata de registro de preços.

16.2.2 - O pedido de prorrogação de prazo para fornecimento dos produtos ou/realização dos serviços somente será conhecido pelo CONTRATANTE caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Contratação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido.

16.3 - Se a empresa vencedora deixar de executar o contrato dentro das especificações estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

17.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a:

17.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos.
17.1.2. Assinar o termo de contrato no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA CONTRATUAL.

17.1.3. A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante;

17.1.4. Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de Referência;

17.1.5. Prestar o objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber os produtos que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 

17.1.6. Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes do Termo de e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual. Cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser fixados pelo Município;

17.1.7. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda à vigência do contrato, a pedido do Município;

17.1.8. Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado;

17.1.9. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria da qualidade dos produtos e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado;

17.1.10. Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de questões relativas à execução contratual, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz;

17.1.11. Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional;

17.1.12. Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município;

17.1.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura, cujas reclamações se obrigam prontamente a atender;

17.1.14. Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa jurídica contratada, em Banco Oficiais do Brasil S.A para receber os pagamentos via transferência eletrônica;
17.1.15. Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros;

17.1.16. Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados;
17.1.17. Permitir ao Município exercer a fiscalização dos serviços / ou entrega dos produtos licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos;
17.1.18. Não transferir a terceiros os serviços contratados, no todo ou em parte, sem prévia autorização da Prefeitura;
17.1.19. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

17.1.20. Cumprir com todas as obrigações do termo de referência, estudo técnico preliminar, edital e termo de compromisso.

18. CONTRATO

18.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta foi declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para firmar/assinar o contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor Responsável, sob pena de decair do direito à contratação.

18.1.1 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação para celebrar o contrato.

19. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

19.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 89 da Lei n° 14.133/21.

19.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante na Lei de Licitações, as especificadas no Edital.

19.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços(s) do(s) objeto(s) deste Contrato; 

19.4 - Emitir as ordens de fornecimentos à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando os prazos para atendimentos;

19.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor; 

19.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual; 

19.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato.

20. FISCALIZAÇÃO

20.1 - O Município de Mathias Lobato/MG estabelecerá critério de fiscalização do cumprimento do instrumento de Ata/Contrato, por intermédio de servidor especialmente designado para esta finalidade, e através da Assessoria de Controle Interno ou quaisquer outros meios.

21. PAGAMENTO
  

21.1 - O pagamento pela efetiva prestação do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, juntamente com as comprovações de regularidade junto a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, FGTS e Justiça do Trabalho.

21.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.

21.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após o prestação dos serviços pela fiscalização do Município de Mathias Lobato e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas.

21.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Mathias Lobato, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra.

21.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Mathias Lobato.

21.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 

21.3 – O Município de Mathias Lobato poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado:

21.3.1. A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do Município de Mathias Lobato.

21.3.2. Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida.

21.3.3. A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Mathias Lobato.

21.3.4. Débito da CONTRATADA para com o Município de Mathias Lobato quer proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos.

21.3.5. Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento.

21.3.6. A emissão da nota de empenho ficará a cargo da Contabilidade, devendo constar na mesma o número do processo licitatório ou número do contrato, anexando a cópia ao processo administrativo de licitação.

21.4 - O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito através do envio dos documentos para o e-mail: compras@mathiaslobato.mg.gov.br 

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções, prevista no art. 156 da Lei de Licitações.
8.1. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

23. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

23.1 - O Objeto contratado terá vigência até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo conforme previsão na Lei de Licitações.

24. REAJUSTAMENTO

24.1 - Conforme as normas financeiras vigentes a partir de 1º de julho de 1994, não haverá reajustamento de preços, no prazo inferior a 01 (um) ano.

25. AMPLIAÇÃO E /OU REDUÇÃO

25.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados no termo contratual, inclusive o acréscimo de que trata art. 125 da Lei Federal nº. 14.133/21.

26. CANCELAMENTO DO REGISTRO

26.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

26.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços;

26.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

26.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público.

26.1.3.1 - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

26.1.3.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

27 - DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1 – Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou instrumento equivalente.

27.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem de classificação, para execução do serviço.

27.3 - É facultado ao PREGOEIRO ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.

27.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos fornecimentos, decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada.

27.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

27.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de classificação nesta licitação.

27.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles listados pela Lei 14.133/21.
27.8 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos documentos de habilitação apresentados na sessão.

27.9 - A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da requisição específica não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a contratar todos os itens constantes no contrato, devendo o mesmo ser fornecido de forma fracionada ao mesmo.

27.10 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem autorização expressa da Administração.

27.11 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado.

27.12 - O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

27.13 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão.

27.14 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente Licitação serão prestadas pelo PREGOEIRO de forma exclusiva pela plataforma de licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br).

27.15 - Integram o Presente Edital:

27.15.1. Anexo I – Termo de Referência;

27.15.2. Anexo II - Minuta do Termo de Compromisso (Ata de Registro de Preços);

27.15.4. Anexo III – Modelo de Proposta (disponível via sistema).

27.15.5. Anexo III – Minuta do Termo de Contrato.

27.16- Interessados poderão adquirir cópia do Edital via download do arquivo através do Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br ou portal da transparência https://www.mathiaslobato.mg.gov.br/licitacoes/1 ou através de e-mail: licitacao@mathiaslobato.mg.gov.br  
27.17 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor.

27.18 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão as disposições do primeiro.

27.19 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.20 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, conforme faculta a Lei Federal nº 14.133/21. 

27.21 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legais e administrativas previstas na Lei Licitações.
27.22 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza.

27.23 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

27.24 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato.

27.25. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de Licitações, nos dias úteis, das 10h00m às 11h00m e das 13h00m às 16h00m ou pelo telefone 33) 3284-1488 ou e-mail: licitacao@mathiaslobato.mg.gov.br. Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através do Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br. 
Prefeitura Municipal de Mathias Lobato, 1º de abril de 2025.
Marcos Vinicius Ferreira Souza

Agente de Contratação
Fabiano Lopes Da Silva

Secretário Municipal de Administração
ANEXO I

Assunto: Cópia do Termo de Referência

Certificamos que o Termo de Referência original encontra anexado ao ofício do órgão solicitante, para análise e conferência dos interessados nos termos que dispõe a Lei Federal nº. 14.133/2021, e será disponibilizado via plataforma, aos licitantes que solicitarem. Esta certidão o objetivo de substituir cópia reprográfica como anexo do edital nos autos do processo. Para constar, lavrei e fiz juntada do presente auto na condição Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Mathias Lobato/MG.

ANEXO II
MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO LICITATÓRIO N.º ___/2025
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° ___/2025
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
Instrumento contratual de contratação de empresa para fornecimento de material de expediente, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Mathias Lobato/MG que celebram entre si o Mmunicípio de Mathias Lobato e a empresa __________________.

PREÂMBULO

Aos __ dias do mês de ________ de ____, na sede da Prefeitura Municipal de Mathias Lobato, foi celebrada e assinada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº:___/2025 do respectivo resultado homologado, publicado em __/__/____, que vai assinada pelo Prefeito do Município de Mathias Lobato e pelo representante legal do licitante classificado para Registro de Preços e relacionado abaixo, a qual será regida pelas regras e condições constantes do Processo Licitatório em epigrafe e nesta Ata de Registro de Preços.

O MUNICÍPIO DE MATHIAS LOBATO/MG, devidamente inscrito no CNPJ: 18.332.619/0001-69, com sede na ____________, nº ____ - _______ – CEP: __________ na cidade de Mathias Lobato – MG, neste ato representado pela Prefeita ________________, brasileira, _______, ___________, portadora da Carteira de Identidade ____________ e CPF___________, residente e domiciliado nesta cidade de Mathias Lobato - MG, adiante denominado simplesmente COMPROMISSÁRIO e ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS e de outro lado, a empresa ________________, inscrita no CNPJ: ____________________, situada à _____________________________, cidade____________________, neste ato representada(o),___________________,__________________, _______, ___________, portador da Carteira de Identidade ____________ e CPF___________, adjudicatária nos itens abaixo doravante denominada simplesmente COMPROMISSÁRIA, com base no Processo Administrativo de Licitação Nº:___/2025, Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº:___/2025, e de conformidade com Lei Federal n.º 14.133/21 e Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e posteriores alterações, observadas as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1
A presente licitação tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de material de expediente, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Mathias Lobato/MG.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÃO DAS PARTES

2.1 São obrigações da CONTRATADA:

2.1.1. Além das obrigações mencionadas neste termo de compromisso (Ata de SRP), nos termos do edital, termo de referência e proposta de preços, a contratada fica obrigada: 
2.1.2. Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;

2.1.2. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da presente licitação;

2.1.3. Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação;

2.1.4. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados nos locais de trabalho;
2.1.5. Arcar com todo ônus trabalhista, previdenciário, fiscal e comercial, resultante da execução do objeto em tela;
2.2. São obrigações da CONTRATANTE:
2.2.1. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços dentro das normas do objeto;

2.2.2. Fiscalizar os serviços em conformidade com o contrato e a Lei 14.133/2021 e alterações posteriores;

2.2.3. Efetuar os pagamentos em razão dos produtos ofertados.

2.2.4. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;
2.2.5. Notificar, formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento deste Contrato.
2.2.6. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. O valor global registrado nesta ata de SRP de R$ ....... (................................) sendo os valores unitário por item, conforme tabela abaixo: 

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID.
	QNT
	MARCA
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	
	
	
	
	
	
	


3.2. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outros.

3.3. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela Tesouraria do Município de Mathias Lobato em até 30 (trinta) dias, por processo legal, após a comprovação da entrega dos serviços, nas condições exigidas e apresentação dos documentos fiscais devidos.

3.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoriamente com o mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços;

3.5 Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir após a sua reapresentação.

3.6. O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contrato de que se encontra em dia com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débito com INSS e com o FGTS.   


CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE

4.1. Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com edital, fixo e irreajustável.

4.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos valores, caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro do Contrato, conforme disposto na Lei Federal nº. 14.133/2021.

4.3. Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a PREFEITURA, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido.

CLÁUSULA QUINTA – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

5.1. Conforme prevê o art. 150 da Lei Federal nº. 14.133/2021, a dotação orçamentária, para custear as despesas, serão
	DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	FICHA
	FONTE DE RECURSO

	
	
	

	
	
	


CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções, prevista no art. 156 da Lei de Licitações.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

7.1. A extinção contratual poderá obedecerá os dispositivos do art. 137 e seus incisos e parágrafos da Lei de Licitações.
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

8.1. O prazo de vigência deste termo de compromisso (ata de SRP) termina ao completar 12 meses da sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

9.1. A execução da ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração, designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.

9.2. O fiscal deste termo de compromisso, será exercida por ________________, ocupante do cargo de __________ e pelo Gestor ____________, ocupante do cargo__________.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, para dirimir questões oriundas deste Termo de Compromisso (Ata de SRP).

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.

Prefeitura Municipal de Mathias Lobato, ...... de ......................... de 2025.

	CONTRATANTE

PREFEITA
	_________________________________

CONTRATADO

REPRESENTANTE LEGAL


TESTEMUNHAS:

Nome ______________________________ 
Nome __________________________

CPF: ____________________________     
CPF: ___________________________

ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA

A proposta estará disponível via sistema eletrônico, e deverá ser inserida no sistema licitar digital, através do link: www.licitardigital.com.br. (modelo da proposta no sistema)

	ITEM
	QTD
	DESCRIÇÃO
	UN
	VL.UNIT
	VL.TOTAL

	1
	110
	AGULHAS PARA CROCHÊ ACRÍLICA UNIDADE DE
MEDIDA: KIT ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: KIT
COM 09 AGULHAS PARA CROCHÊ ACRÍLICA - O
KIT CONTÉM OS SEGUINTES TAMANHOS: 3,0MM
- 4,0MM - 5,0MM - 6,0MM - 7,0MM - 8,0MM -
9,0MM - 10MM - 12MM
	KIT
	 
	

	2
	160
	ALFINETE PARA MAPAS - TIPO I UNIDADE DE
MEDIDA: CAIXA EPECIFICAÇÕES MINIMAS:
ALFINETE PARA MAPAS (5MM) – CAIXA COM 50
UNIDADES - CABEÇA PLÁSTICA COR AMARELA;
Nº1,5MM; AÇO NÍQUEL; NÃO PERECÍVEL E
VALIDADE INDETERMINADA.
	CX
	 
	

	3
	160
	ALFINETE PARA MAPAS - TIPO II UNIDADE DE
MEDIDA: CAIXA ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
ALFINETE PARA MAPAS (5MM) – CAIXA COM 50
UNIDADES - CABEÇA PLÁSTICA COR AZUL;
Nº1,5MM; AÇO NÍQUEL; NÃO PERECÍVEL E
VALIDADE INDETERMINADA.
	CX
	 
	

	4
	150
	ALFINETE PARA MAPAS - TIPO III UNIDADE DE
MEDIDA: CAIXA ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
ALFINETE PARA MAPAS (5MM) – CAIXA COM 50
UNIDADES - CABEÇA PLÁSTICA COR BRANCA;
Nº1,5MM; AÇO NÍQUEL; NÃO PERECÍVEL E
VALIDADE INDETERMINADA
	UN
	 
	

	5
	150
	ALFINETE PARA MAPAS - TIPO IV UNIDADE DE
MEDIDA: CAIXA ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
ALFINETE PARA MAPAS (5MM) – CAIXA COM 50
UNIDADES - CABEÇA PLÁSTICA COR PRETA;
Nº1,5MM; AÇO NÍQUEL; NÃO PERECÍVEL E
VALIDADE INDETERMINADA.
	CX
	 
	

	6
	150
	ALFINETE PARA MAPAS - TIPO V UNIDADE DE
MEDIDA: CIAXA ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
ALFINETE PARA MAPAS (5MM) – CAIXA COM 50
UNIDADES - CABEÇA PLÁSTICA COR VERDE;
Nº1,5MM; AÇO NÍQUEL; NÃO PERECÍVEL E
VALIDADE INDETERMINADA.
	CX
	 
	

	7
	150
	ALFINETE PARA MAPAS - TIPO VI UNIDADE DE
MEDIDA: CAIXA ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
ALFINETE PARA MAPAS (5MM) – CAIXA COM 50
UNIDADES - CABEÇA PLÁSTICA COR VERMELHA;
Nº1,5MM; AÇO NÍQUEL; NÃO PERECÍVEL E
VALIDADE INDETERMINADA.
	CX
	 
	

	8
	200
	ALMOFADA PARA CARIMBO UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
ALMOFADA PARA CARIMBO Nº 04 - GRANDE
	UN
	 
	

	9
	880
	APAGADOR PARA QUADRO BRANCO UNIDADE
DE MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS: APAGADOR PARA QUADRO BRANCO -
BASE E SUPORTE PLÁSTICO COM
COMPARTIMENTO PARA 2 PINCEIS, DESIGN
ERGONÔMICO COM BORDAS ARREDONDADAS E
APAGADOR DE FELTRO (100% LÃ), COM
MEDIDAS ARPOXIMADAS DE 5X10X17CM. O
PRODUTO DEVERÁ PERMITIR A TROCA DE
FELTRO (REFIL).
	UN
	 
	

	10
	40
	APAGADOR UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: APAGADOR PARA
QUADRO NEGRO
	UN
	 
	

	11
	1000
	APONTADOR DE LÁPIS DE METAL COM
DEPÓSITO UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: APONTADOR DE
LÁPIS DE METAL COM DEPÓSITO, COM LÂMINAS
DE AÇO CARBONO DE ALTA QUALIDADE,
FORMATOS ERGONÔMICOS, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 3,0CM X 1,5CM, COM O
SELO DE SEGURANÇA DO INMETRO.
	UN
	 
	

	12
	2200
	ARQUIVO AZ - TIPO I UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ARQUIVO
AZ LOMBO ESTREITO, TIPO OFÍCIO, PAPELÃO
PRENSADO, NA COR AMARELA, MEDINDO 350
MM DE COMPRIMENTO X 280 MM DE LARGURA,
COM LOMBADA DE 50 MM DE LARGURA, COM
BOLSA PLÁSTICA TRANSPARENTE PARA
IDENTIFICAÇÃO COM ETIQUETA INCLUSA, COM
FERRAGEM TIPO ALAVANCA E COMPRESSOR EM
METAL CROMADO, NÃO OXIDÁVEL, COM
ORIFÍCIO REDONDO NA LOMBADA, COM
PONTEIRAS METÁLICAS NA PARTE INFERIOR DA
PASTA.
	UN
	 
	

	13
	2200
	ARQUIVO AZ - TIPO II UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ARQUIVO
AZ LOMBO LARGO, TIPO OFÍCIO, PAPELÃO
PRENSADO, NA COR AMARELA, MEDINDO 350
MM DE COMPRIMENTO X 280 MM DE LARGURA,
COM LOMBADA DE 80 MM DE LARGURA, COM
BOLSA PLÁSTICA TRANSPARENTE PARA
IDENTIFICAÇÃO COM ETIQUETA INCLUSA, COM
FERRAGEM TIPO ALAVANCA E COMPRESSOR EM
METAL CROMADO, NÃO OXIDÁVEL, COM
ORIFÍCIO REDONDO NA LOMBADA, COM
PONTEIRAS METÁLICAS NA PARTE INFERIOR DA
PASTA.
	UN
	 
	

	14
	950
	BALÃO DE LÁTEX LISO - TIPO I UNIDADE DE
MEDIDA: PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
BALÃO DE LÁTEX LISO, COR AMARELA – 7
POLEGADAS, COM SELO DE FISCALIZAÇÃO DE
INMETRO. EMBALAGEM COM 50 UNIDADES
	PCT
	 
	

	15
	950
	BALÃO DE LÁTEX LISO - TIPO II UNIDADE DE
MEDIDA: PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
BALÃO DE LÁTEX LISO, COR AZUL CLARO – 7
POLEGADAS, COM SELO DE FISCALIZAÇÃO DE
INMETRO. EMBALAGEM COM 50 UNIDADES
	PCT
	 
	

	16
	940
	BALÃO DE LÁTEX LISO - TIPO III UNIDADE DE
MEDIDA: PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
BALÃO DE LÁTEX LISO, COR AZUL ESCURO – 7
POLEGADAS, COM SELO DE FISCALIZAÇÃO DE
INMETRO. EMBALAGEM COM 50 UNIDADES
	PCT
	 
	

	17
	980
	BALÃO DE LÁTEX LISO - TIPO IV UNIDADE DE
MEDIDA: PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
BALÃO DE LÁTEX LISO, COR BRANCA – 7
POLEGADAS, COM SELO DE FISCALIZAÇÃO DE
INMETRO. EMBALAGEM COM 50 UNIDADES
	PCT
	 
	

	18
	970
	BALÃO DE LÁTEX LISO - TIPO IX UNIDADE DE
MEDIDA: PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
BALÃO DE LÁTEX LISO, COR ROSA PINK – 7
POLEGADAS, COM SELO DE FISCALIZAÇÃO DE
INMETRO. EMBALAGEM COM 50 UNIDADES
	PCT
	 
	

	19
	890
	BALÃO DE LÁTEX LISO - TIPO V UNIDADE DE
MEDIDA: PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
BALÃO DE LÁTEX LISO, COR LARANJA – 7
POLEGADAS, COM SELO DE FISCALIZAÇÃO DE
INMETRO. EMBALAGEM COM 50 UNIDADES
	PCT
	 
	

	20
	900
	BALÃO DE LÁTEX LISO - TIPO VI UNIDADE DE
MEDIDA: PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
BALÃO DE LÁTEX LISO, COR LILÁS – 7
POLEGADAS, COM SELO DE FISCALIZAÇÃO DE
INMETRO. EMBALAGEM COM 50 UNIDADES
	PCT
	 
	

	21
	890
	BALÃO DE LÁTEX LISO - TIPO VII UNIDADE DE
MEDIDA: PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
BALÃO DE LÁTEX LISO, COR MARROM – 7
POLEGADAS, COM SELO DE FISCALIZAÇÃO DE
INMETRO. EMBALAGEM COM 50 UNIDADES
	PCT
	 
	

	22
	950
	BALÃO DE LÁTEX LISO - TIPO VIII UNIDADE DE
MEDIDA: PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
BALÃO DE LÁTEX LISO, COR ROSA CLARO – 7
POLEGADAS, COM SELO DE FISCALIZAÇÃO DE
INMETRO. EMBALAGEM COM 50 UNIDADES
	PCT
	 
	

	23
	890
	BALÃO DE LÁTEX LISO - TIPO X UNIDADE DE
MEDIDA: PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
BALÃO DE LÁTEX LISO, COR VERDE CLARO – 7
POLEGADAS, COM SELO DE FISCALIZAÇÃO DE
INMETRO. EMBALAGEM COM 50 UNIDADES
	PCT
	 
	

	24
	890
	BALÃO DE LÁTEX LISO - TIPO XI UNIDADE DE
MEDIDA: PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
BALÃO DE LÁTEX LISO, COR VERDE ESCURO – 7
POLEGADAS, COM SELO DE FISCALIZAÇÃO DE
INMETRO. EMBALAGEM COM 50 UNIDADES
	PCT
	 
	

	25
	950
	BALÃO DE LÁTEX LISO - TIPO XII UNIDADE DE
MEDIDA: PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
BALÃO DE LÁTEX LISO, COR VERMELHO – 7
POLEGADAS, COM SELO DE FISCALIZAÇÃO DE
INMETRO. EMBALAGEM COM 50 UNIDADES
	PCT
	 
	

	26
	280
	BANDEJA DE DOCUMENTOS UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
BANDEJA DE DOCUMENTOS, ACRÍLICO, TIPO
TRIPLA, COR FUMÊ, 390MMX265MM,
RETANGULAR
	UN
	 
	

	27
	420
	BARBANTE DE ALGODÃO UNIDADE DE MEDIDA:
ROLO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: BARBANTE DE
ALGODÃO, 8 FIOS, COR BRANCA, ROLO COM
400GR.
	RL
	 
	

	28
	40
	BARBANTE UNIDADE DE MEDIDA: ROLO
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: BARBANTE CRU,
JUTA NATURAL, 10/4, ROLO DE 125 METROS.
	RL
	 
	

	29
	410
	BASTÃO COLA SILICONE 11MM UNIDADE DE
MEDIDA: PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
BASTÃO COLA SILICONE 11MM,
TERMOPLÁSTICA BRANCA, ADESIVO
TERMOPLÁSTICO ELABORADO À BASE DE
RESINAS SINTÉTICA E CERAS ESPECIAIS,
INDICADO PARA AS MAIS DIVERSAS
APLICAÇÕES, MEDIDA BASTÃO 11,3MM DE
DIÂMETRO E 30CM DE COMPRIMENTO,
EMBALAGENS DE 1KG.
	PCT
	 
	

	30
	90
	BASTIDORES DE MDF MOLDURA BORDADO
CROCHÊ UNIDADE DE MEDIDA: ,KIT
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: KIT COM 12
BASTIDORES DE MDF MOLDURA BORDADO
CROCHÊ
	KIT
	 
	

	31
	210
	BOBINA DE ETIQUETA ADESIVA PAPEL COUCHE
UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS: BOBINA DE ETIQUETA ADESIVA
PAPEL COUCHE, 86X30M; CAIXA COM 20
UNIDADES
	CX
	 
	

	32
	0
	BOBINA DE PAPEL UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: BOBINA DE PAPEL
TÉRMICO, 55MM X 300M, COMPATÍVEL COM
RELÓGIO DE PONTO HENRY, CAIXA COM 06
BOBINAS
	CX
	 
	

	33
	800
	BORRACHA BRANCA ESCOLAR UNIDADE DE
MEDIDA: CAIXA ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
BORRACHA BRANCA ESCOLAR, PARA APAGAR
ESCRITA A LÁPIS, MEDINDO NO MÍNIMO
34X23X8MM, CAIXA COM 40 UNIDADES.
	CX
	 
	

	34
	1010
	CADERNETA DE ANOTAÇÕES UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
CADERNETA DE ANOTAÇÕES, COM NO MÍNIMO
96 FOLHAS, FORMATO 155X105MM – 16
PAUTAS, CAPA/CONTRA/CAPA DURA, PAPELÃO
772 G/M², REVESTIDO POR PAPEL OFF-SET
120G/M², FOLHAS, INTERNAS, PAPEL OFF-SET
56 G/M²
	UN
	 
	

	35
	1600
	CADERNO BROCHURA PEQUENO UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
CADERNO BROCHURA PEQUENO CAPA DURA
COM 96 FOLHAS
	UN
	 
	

	36
	1400
	CADERNO ESPIRAL GRANDE COM PAUTA
UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CADERNO ESPIRAL
GRANDE COM PAUTA, CONTENDO 96 FOLHAS,
FOLHAS SEM PICOTE, CAPA SÓLIDA
	UN
	 
	

	37
	1840
	CADERNO ESPIRAL PEQUENO COM PAUTA
UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CADERNO ESPIRAL
PEQUENO COM PAUTA - CONTENDO 48 FOLHAS,
FOLHAS SEM PICOTE, CAPA SÓLIDA
	UN
	 
	

	38
	1000
	CADERNO PARA DESENHO UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
CADERNO PARA DESENHO - ESPIRAL GRANDE. COM 96 FOLHAS, CAPA SÓLIDA
	UN
	 
	

	39
	240
	CAIXA DE AQUIVO PLÁSTICO - TIPO I UNIDADE
DE MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS: CAIXA PARA ARQUIVO POLIONDAS,
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO AMARELO
RESISTENTE, MEDINDO APROXIMADAMENTE
350 X 250 X 140 MM
	UN
	 
	

	40
	260
	CAIXA DE AQUIVO PLÁSTICO - TIPO II UNIDADE
DE MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS: CAIXA PARA ARQUIVO POLIONDAS,
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO AZUL
RESISTENTE, MEDINDO APROXIMADAMENTE
350 X 250 X 140 MM
	UN
	 
	

	41
	1900
	CAIXA DE ARQUIVO MORTO UNIDADE DE
MEDIDA: CAIXA ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
CAIXA DE ARQUIVO MORTO; MATERIAL:
POLIPROPILENO CORRUGADO-POLIONDA; COR:
CINZA; ALTURA: 350 MM; LARGURA: 245 MM;
PROFUNDIDADE: 135 MM; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES
	CX
	 
	

	42
	40
	CALCULADORA DE MESA - TIPO I UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
CALCULADORA DE MESA 12 DÍGITOS, COM
BOBINA, COR BRANCA, VISOR FLUORESCENTE,
BIVOLT MANUAL, DIMENSÕES 320 X 226 X 70,
PESO: 1,65 KG, GARANTIA MÍNIMA DO
FABRICANTE: 6 MESES
	UN
	 
	

	43
	80
	CALCULADORA DE MESA - TIPO II UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
CALCULADORA DE MESA 12 DÍGITOS.
ESPECIFICAÇÃO: VISOR: LCD COM 12 DÍGITOS,
FUNÇÕES: PORCENTAGEM, INVERVERSÃO DE
SINAIS, MEMÓRIA, CORREÇÃO DÍGITO A
DÍGITO, CORREÇÃO TOTAL, DUPLO ZERO,
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO. ALIMENTAÇÃO:
CÉLULA SOLAR E BATERIA.
DIMENSÕES/PESO/TAMANHO: 12,5 X 10 X 1,5
CM.
	UN
	 
	

	44
	200
	CANETA ESFEROGRÁFICA - TIPO I UNIDADE DE
MEDIDA: CAIXA ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
CANETA ESFEROGRÁFICA – COR AZUL; ESCRITA
MÉDIA, PONTA DE TUNGSTÊNIO; CORPO
SEXTAVADO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, COM
ORIFÍCIO PARA RESPIRO; CARGA REMOVÍVEL
NÃO ROSQUEADA; TAMPA CÔNICA VENTILADA E
TAMPÃO SUPERIOR DE PRESSÃO; PROTETOR
PLÁSTICO ENTRE CARGA E O CORPO DA
CANETA; TAMANHO COM TAMPA DE
APROXIMADAMENTE 15CM; EMBALAGEM COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E
DATA DE VALIDADE (CAIXA COM 50 UNIDADES).
	CX
	 
	

	45
	200
	CANETA ESFEROGRÁFICA - TIPO II UNIDADE DE
MEDIDA: CAIXA ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
CANETA ESFEROGRÁFICA – COR PRETA;
ESCRITA MÉDIA, PONTA DE TUNGSTÊNIO;
CORPO SEXTAVADO EM PLÁSTICO
TRANSPARENTE, COM ORIFÍCIO PARA RESPIRO;
CARGA REMOVÍVEL NÃO ROSQUEADA; TAMPA
CÔNICA VENTILADA E TAMPÃO SUPERIOR DE
PRESSÃO; PROTETOR PLÁSTICO ENTRE CARGA E
O CORPO DA CANETA; TAMANHO COM TAMPA DE
APROXIMADAMENTE 15CM; EMBALAGEM COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E
DATA DE VALIDADE (CAIXA COM 50 UNIDADES).
	CX
	 
	

	46
	340
	CANETA ESFEROGRÁFICA - TIPO III UNIDADE
DE MEDIDA: CAIXA ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
CANETA ESFEROGRÁFICA – COR VERMELHA;
ESCRITA MÉDIA, PONTA DE TUNGSTÊNIO;
CORPO SEXTAVADO EM PLÁSTICO
TRANSPARENTE, COM ORIFÍCIO PARA RESPIRO;
CARGA REMOVÍVEL NÃO ROSQUEADA; TAMPA
CÔNICA VENTILADA E TAMPÃO SUPERIOR DE
PRESSÃO; PROTETOR PLÁSTICO ENTRE CARGA E
O CORPO DA CANETA; TAMANHO COM TAMPA DE
APROXIMADAMENTE 15CM; EMBALAGEM COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E
DATA DE VALIDADE (CAIXA COM 50 UNIDADES).
	CX
	 
	

	47
	1000
	CANETA HIDROGRÁFICA UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CANETA
HIDROGRÁFICA, CONJUNTO CONTENDO 12
CANETAS DE CORES DIFERENTES, CORPO NAS
CORES DA TINTA E IMPRESSOS COM O NOME DO
FABRICANTE, COM SISTEMA QUE PROTEGE A
PONTA CONTRA IMPACTOS (VAI-VEM),
GARANTINDO DURABILIDADE, TINTA LAVÁVEL E
ATÓXICA, TABELA DE COR IMPRESSA NA
EMBALAGEM OU VISOR QUE PERMITA A RÁPIDA
VISUALIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE DE NO
MÍNIMO 1 ANO A PARTIR DA DATA DE
FABRICAÇÃO. CERTIFICAÇÃO DO INMETRO
	UN
	 
	

	48
	770
	CANETA MARCA TEXTO - TIPO I UNIDADE DE
MEDIDA: CAIXA ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
CANETA MARCA TEXTO AMARELA. PRÁTICA E
VERSÁTIL COM TINTA À BASE DE ÁGUA SEM
CHEIRO. PONTA FIXA QUE NÃO AFUNDA
QUANDO PRESSIONADA. PRÁTICO E APLICÁVEL
EM DIVERSOS TIPOS DE PAPEL. PONTA
CHANFRADA PARA DESTACAR TEXTO COM
LINHA GROSSA OU SUBLINHAR COM LINHA
FINA. CAIXA COM 12 UNIDADES.
	CX
	 
	

	49
	620
	CANETA MARCA TEXTO - TIPO II UNIDADE DE
MEDIDA: CAIXA ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
CANETA MARCA TEXTO VERDE. PRÁTICA E
VERSÁTIL COM TINTA À BASE DE ÁGUA SEM
CHEIRO. PONTA FIXA QUE NÃO AFUNDA
QUANDO PRESSIONADA. PRÁTICO E APLICÁVEL
EM DIVERSOS TIPOS DE PAPEL. PONTA
CHANFRADA PARA DESTACAR TEXTO COM
LINHA GROSSA OU SUBLINHAR COM LINHA
FINA. CAIXA COM 12 UNIDADES.
	CX
	 
	

	50
	0
	CANETA UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CANETA ESCRITA
FINA, PONTA DE LATÃO 0.7MM COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO, TAMPA ANTIASFIXIANTE NA COR
DA TINTA, CORPO TRANSPARENTE E
SEXTAVADO (NÃO ROLA NA MESA), TINTA NA
COR AZUL, CAIXA COM 50 UNIDADES.
	CX
	 
	

	51
	1420
	CANETINHA HIDROCOR UNIDADE DE MEDIDA:
ESTOJO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CANETINHA
HIDROCOR TAMANHO GRANDE, ESTOJO COM 12
UNIDADES DE DIFERENTES CORES, TUBO DE
PLÁSTICO RESISTENTE, PONTA MACIA.
	PCT
	 
	

	52
	1740
	CARTOLINA - TIPO I UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
CARTOLINA DE COR AMARELA, DUPLA FACE,
COM FORMATO 50X65CM, GRAMATURA 150G,
ESPECIFICADO NA EMBALAGEM – COR FORTE
	UN
	 
	

	53
	1800
	CARTOLINA - TIPO II UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
CARTOLINA DE COR AZUL CLARO, DUPLA FACE,
COM FORMATO 50X65CM, GRAMATURA 150G,
ESPECIFICADO NA EMBALAGEM – COR FORTE
	UN
	 
	

	54
	1800
	CARTOLINA - TIPO III UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
CARTOLINA DE COR AZUL, DUPLA FACE, COM
FORMATO 50X65CM, GRAMATURA 150G,
ESPECIFICADO NA EMBALAGEM – COR FORTE
	UN
	 
	

	55
	2130
	CARTOLINA - TIPO IV UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
CARTOLINA DE COR BRANCA, DUPLA FACE, COM
FORMATO 50X65CM, GRAMATURA 150G,
ESPECIFICADO NA EMBALAGEM – COR FORTE.
	UN
	 
	

	56
	1780
	CARTOLINA - TIPO IX UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
CARTOLINA DE COR VERDE CLARO, DUPLA FACE,
COM FORMATO 50X65CM, GRAMATURA 150G,
ESPECIFICADO NA EMBALAGEM – COR FORTE.
	UN
	 
	

	57
	1510
	CARTOLINA - TIPO V UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
CARTOLINA DE COR LARANJA, DUPLA FACE,
COM FORMATO 50X65CM, GRAMATURA 150G,
ESPECIFICADO NA EMBALAGEM – COR FORTE
	UN
	 
	

	58
	1420
	CARTOLINA - TIPO VI UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
CARTOLINA DE COR MARROM, DUPLA FACE, COM
FORMATO 50X65CM, GRAMATURA 150G,
ESPECIFICADO NA EMBALAGEM – COR FORTE
	UN
	 
	

	59
	1310
	CARTOLINA - TIPO VII UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
CARTOLINA DE COR PRETA, DUPLA FACE, COM
FORMATO 50X65CM, GRAMATURA 150G,
ESPECIFICADO NA EMBALAGEM – COR FORTE
	UN
	 
	

	60
	1770
	CARTOLINA - TIPO VIII UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
CARTOLINA DE COR ROSA, DUPLA FACE, COM
FORMATO 50X65CM, GRAMATURA 150G,
ESPECIFICADO NA EMBALAGEM – COR FORTE
	UN
	 
	

	61
	1710
	CARTOLINA - TIPO X UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
CARTOLINA DE COR VERDE, DUPLA FACE, COM
FORMATO 50X65CM, GRAMATURA 150G ESPECIFICADO NA EMBALAGEM – COR FORTE
	UN
	 
	

	62
	1990
	CARTOLINA - TIPO XI UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
CARTOLINA DE COR VERMELHA, DUPLA FACE,
COM FORMATO 50X65CM, GRAMATURA 150G,
ESPECIFICADO NA EMBALAGEM – COR FORTE.
	UN
	 
	

	63
	440
	CLIPES PARA PAPEL - TIPO I UNIDADE DE
MEDIDA: CAIXA ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
CLIPES PARA PAPEL Nº 3/0, COM DIÂMETRO DE
11 MM POR 36 MM APROXIMADO, ARAME DE
AÇO COM ACABAMENTO GALVANIZADO, CAIXA
COM 500 GRAMAS.
	CX
	 
	

	64
	430
	CLIPES PARA PAPEL - TIPO II UNIDADE DE
MEDIDA: CAIXA ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
CLIPES PARA PAPEL Nº 4/0, COM DIÂMETRO DE
13 MM POR 40 MM APROXIMADO, ARAME DE
AÇO COM ACABAMENTO GALVANIZADO, CAIXA
COM 500 GRAMAS.
	CX
	 
	

	65
	340
	CLIPES PARA PAPEL - TIPO III UNIDADE DE
MEDIDA: CAIXA ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
CLIPES PARA PAPEL Nº 8/0, COM DIÂMETRO DE
23 MM POR 57 MM APROXIMADO, ARAME DE
AÇO COM ACABAMENTO GALVANIZADO, CAIXA
COM 500 GRAMAS.
	CX
	 
	

	66
	0
	CLIPES PARA PAPEL - TIPO IV UNIDADE DE
MEDIDA: CAIXA ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
CLIPES PARA PAPEL Nº 2/0, GALVANIZADO,
RESISTENTE, PRODUZIDO COM ARAME DE AÇO
REVESTIDO, ACONDICIONADO EM CAIXA DE 500
GR.
	CX
	 
	

	67
	20
	COLA UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COLA DE SILICONE
PARA ARTESANATO. ADESIVO TOTALMENTE
TRANSPARENTE E FORMULADO COM ALTA
VISCOSIDADE PARA FACILITAR A APLICAÇÃO.
INDICADO PARA TRABALHOS COM E.V.A,
POLIESTIRENO, FELTRO, BORRACHA, PLÁSTICO,
METAL, PAPEL, COURO, MADEIRA,
FOTOGRAFIAS, DENTRE OUTROS. IDEAL PARA
USO EM PEQUENAS PEÇAS. COMPOSIÇÃO:
ACETATO DE POLIVINILA. LIVRE DE METANOL.
FORNECIDO EM FRASCO COM NO MINIMO 100
ML.
	UN
	 
	

	68
	1030
	COLA BASTÃO UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COLA BASTÃO,
ATÓXICO, PESANDO ENTRE 37 E 40G.
	UN
	 
	

	69
	660
	COLA BRANCA LÍQUIDA - TIPO I UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
COLA BRANCA LÍQUIDA DE 1.000 G – IDEAL
PARA COLAR PAPEL, COURO E TECIDO. SUA
COMPOSIÇÃO A BASE DE ÁGUA É TOTALMENTE
ATÓXICA E LAVÁVEL. POSSUI UM BICO
APLICADOR QUE FACILITA A APLICAÇÃO.
	UN
	 
	

	70
	840
	COLA BRANCA LÍQUIDA - TIPO II UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
COLA BRANCA LÍQUIDA DE 500 G – IDEAL PARA
COLAR PAPEL, COURO E TECIDO. SUA
COMPOSIÇÃO A BASE DE ÁGUA É TOTALMENTE
ATÓXICA E LAVÁVEL. POSSUI UM BICO
APLICADOR QUE FACILITA A APLICAÇÃO.
	UN
	 
	

	71
	2610
	COLA BRANCA LÍQUIDA - TIPO III UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
COLA BRANCA LÍQUIDA DE 90 G – IDEAL PARA
COLAR PAPEL, COURO E TECIDO. SUA
COMPOSIÇÃO A BASE DE ÁGUA É TOTALMENTE
ATÓXICA E LAVÁVEL.
	UN
	 
	

	72
	420
	COLA EXTRA ADESIVA UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COLA
EXTRA ADESIVA A BASE DE PVA COM ALTA
FORÇA DE COLAGEM, EMALAGEM DE 1 L.
	UN
	 
	

	73
	10
	COLA MULTIUSO UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COLA
MULTIUSO INSTANTÂNEA 20G
	UN
	 
	

	74
	50
	COLCHETE Nº 10 UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MEDINDO
APROXIMADAMENTE 50MM, FABRICADO EM
CHAPA DE AÇO REVESTIDO, CAIXA COM 72
UNIDADES.
	CX
	 
	

	75
	50
	COLCHETE Nº 15 UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MEDINDO
APROXIMADAMENTE 100MM, FABRICADO EM
CHAPA DE AÇO REVESTIDO, CAIXA COM 72
UNIDADES.
	CX
	 
	

	76
	620
	CORRETIVO LÍQUIDO UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
CORRETIVO LÍQUIDO, FÓRMULA A BASE DE
ÁGUA, LAVÁVEL E ATÓXICO COM NO MÍNIMO
20ML.
	UN
	 
	

	77
	470
	ELÁSTICO PARA AMARRAR DINHEIRO UNIDADE
DE MEDIDA: PACOTE ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS: ELÁSTICO PARA AMARRAR
DINHEIRO. ELÁSTICO DE LÁTEX AMARELO. ALTA
QUALIDADE E RESISTÊNCIA. EMBALAGEM DE
500G.
	UN
	 
	

	78
	15160
	ENVELOPE - TIPO I UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
ENVELOPE AMARELO, TAMANHO GRANDE,
COMPATÍVEL COM FOLHA A4
	UN
	 
	

	79
	12160
	ENVELOPE - TIPO II UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
ENVELOPE BRANCO, TAMANHO GRANDE,
COMPATÍVEL COM FOLHA A4
	UN
	 
	

	80
	6080
	ENVELOPE - TIPO III UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
ENVELOPE PARDO – TAMANHO OFÍCIO.
	UN
	 
	

	81
	20
	ESPETO CHURRASCO DE MADEIRA UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
ESPETO CHURRASCO DE MADEIRA 3.5X250MM,
PACOTE COM 100 UNIDADES
	UN
	 
	

	82
	20
	ESTÊNCIL MATRIZ A ÁLCOOL UNIDADE DE
MEDIDA: CAIXA ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
ESTÊNCIL MATRIZ A ÁLCOOL, TAMANHO A4,
CAIXA COM 100 FLS.
	CX
	 
	

	83
	1000
	ESTILETE LARGO UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ESTILETE
LARGO, MATERIAL PLÁSTICO, LÂMINA
METÁLICA DE AÇO GALVANIZADOS, DIMENSÕES
100X18X0, 5MM, ERGONÔMICO E SEGURO COM
TRAVA
	UN
	 
	

	84
	40
	ETIQUETA ADESIVA COUCHÊ PARA IMPRESSORA
TÉRMICA UNIDADE DE MEDIDA: ROLO
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ETIQUETA
MEDINDO APROXIMADAMENTE 10 CM LARGURA
X 7,5 CM DE COMPRIMENTO. NA COR BRANCA;
ROLO COM NO MÍNIMO 530 ETIQUETAS
DESENVOLVIDO EM PAPEL TÉRMICO ADESIVO.
COMPATÍVEL COM O MODELO DA IMPRESSORA
INTERMEC PC43T
	RL
	 
	

	85
	290
	ETIQUETA EM PAPEL ADESIVO UNIDADE DE
MEDIDA: ROLO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
ETIQUETA EM PAPEL ADESIVO, BRANCO FOSCO,
TARJADA: MOLDURA FINA EM VERMELHO,
MEDINDO APROXIMADAMENTE 35MMX45MM.
ROLO COM 500 ETIQUETAS
	RL
	 
	

	86
	700
	EXTRATOR DE GRAMPO TIPO ESPÁTULA
UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: EXTRATOR DE
GRAMPO TIPO ESPÁTULA, FABRICADO EM
CHAPA DE AÇO FINA FRIA NIQUELADO,
COMPRIMENTO= 15CM, LARGURA= 2CM.
	UN
	 
	

	87
	0
	FELTRO LISO - TIPO I UNIDADE DE MEDIDA:
METRO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:FELTRO LISO
COM TOQUE AVELUDADO, 100% POLIÉSTER,
LAVÁVEL, ANTI MOFO E ANTI ALÉRGICO.
MEDIDAS: 0,50CM COMPRIMENTO X 1,40
LARGURA. COR: BRANCA
	MT
	 
	

	88
	0
	FELTRO LISO - TIPO II UNIDADE DE MEDIDA:
METRO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:FELTRO LISO
COM TOQUE AVELUDADO, 100% POLIÉSTER,
LAVÁVEL, ANTI MOFO E ANTI ALÉRGICO.
MEDIDAS: 0,50CM COMPRIMENTO X 1,40
LARGURA. COR: PRETA.
	MT
	 
	

	89
	0
	FELTRO LISO - TIPO III UNIDADE DE MEDIDA:
METRO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:FELTRO LISO
COM TOQUE AVELUDADO, 100% POLIÉSTER,
LAVÁVEL, ANTI MOFO E ANTI ALÉRGICO.
MEDIDAS: 0,50CM COMPRIMENTO X 1,40
LARGURA. COR: VERMELHA
	MT
	 
	

	90
	0
	FELTRO LISO - TIPO IV UNIDADE DE MEDIDA:
METRO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:FELTRO LISO
COM TOQUE AVELUDADO, 100% POLIÉSTER,
LAVÁVEL, ANTI MOFO E ANTI ALÉRGICO.
MEDIDAS: 0,50CM COMPRIMENTO X 1,40
LARGURA. COR: AZUL CLARA.
	MT
	 
	

	91
	0
	FELTRO LISO - TIPO IX UNIDADE DE MEDIDA:
METRO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:FELTRO LISO
COM TOQUE AVELUDADO, 100% POLIÉSTER,
LAVÁVEL, ANTI MOFO E ANTI ALÉRGICO.
MEDIDAS: 0,50CM COMPRIMENTO X 1,40
LARGURA. COR: MARROM
	MT
	 
	

	92
	0
	FELTRO LISO - TIPO V UNIDADE DE MEDIDA:
METRO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:FELTRO LISO
COM TOQUE AVELUDADO, 100% POLIÉSTER,
LAVÁVEL, ANTI MOFO E ANTI ALÉRGICO.
MEDIDAS: 0,50CM COMPRIMENTO X 1,40 LARGURA. COR: ROSA.
	MT
	 
	

	93
	0
	FELTRO LISO - TIPO VI UNIDADE DE MEDIDA:
METRO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:FELTRO LISO
COM TOQUE AVELUDADO, 100% POLIÉSTER,
LAVÁVEL, ANTI MOFO E ANTI ALÉRGICO.
MEDIDAS: 0,50CM COMPRIMENTO X 1,40
LARGURA. COR: AMARELA.
	MT
	 
	

	94
	0
	FELTRO LISO - TIPO VII UNIDADE DE MEDIDA:
METRO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:FELTRO LISO
COM TOQUE AVELUDADO, 100% POLIÉSTER,
LAVÁVEL, ANTI MOFO E ANTI ALÉRGICO.
MEDIDAS: 0,50CM COMPRIMENTO X 1,40
LARGURA. COR: VERDE.
	MT
	 
	

	95
	0
	FELTRO LISO - TIPO VIII UNIDADE DE MEDIDA:
METRO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:FELTRO LISO
COM TOQUE AVELUDADO, 100% POLIÉSTER,
LAVÁVEL, ANTI MOFO E ANTI ALÉRGICO.
MEDIDAS: 0,50CM COMPRIMENTO X 1,40
LARGURA. COR: LARANJA.
	MT
	 
	

	96
	0
	FELTRO LISO - TIPO X UNIDADE DE MEDIDA:
METRO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:FELTRO LISO
COM TOQUE AVELUDADO, 100% POLIÉSTER,
LAVÁVEL, ANTI MOFO E ANTI ALÉRGICO.
MEDIDAS: 0,50CM COMPRIMENTO X 1,40
LARGURA. COR: ROXA.
	MT
	 
	

	97
	0
	FELTRO LISO - TIPO XI UNIDADE DE MEDIDA:
METRO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:FELTRO LISO
COM TOQUE AVELUDADO, 100% POLIÉSTER,
LAVÁVEL, ANTI MOFO E ANTI ALÉRGICO.
MEDIDAS: 0,50CM COMPRIMENTO X 1,40
LARGURA. COR: LILÁS
	MT
	 
	

	98
	90
	FIO DE MALHA 01 KG - TIPO I UNIDADE DE
MEDIDA: ROLO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: FIO
DE MALHA 01 KG – ROLO DE 140 METROS – COR
AMARELA
	RL
	 
	

	99
	90
	FIO DE MALHA 01 KG - TIPO II UNIDADE DE
MEDIDA: ROLO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: FIO
DE MALHA 01 KG – ROLO DE 140 METROS – COR
AZUL
	RL
	 
	

	100
	90
	FIO DE MALHA 01 KG - TIPO III UNIDADE DE
MEDIDA: ROLO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: FIO
DE MALHA 01 KG – ROLO DE 140 METROS – COR
BRANCA
	RL
	 
	

	101
	80
	FIO DE MALHA 01 KG - TIPO IV UNIDADE DE
MEDIDA: ROLO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: FIO
DE MALHA 01 KG – ROLO DE 140 METROS – COR
PRETA
	RL
	 
	

	102
	90
	FIO DE MALHA 01 KG - TIPO V UNIDADE DE
MEDIDA: ROLO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: FIO
DE MALHA 01 KG – ROLO DE 140 METROS – COR
ROSA
	RL
	 
	

	103
	80
	FIO DE MALHA 01 KG - TIPO VI UNIDADE DE
MEDIDA: ROLO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: FIO
DE MALHA 01 KG – ROLO DE 140 METROS – COR
VERDE
	RL
	 
	

	104
	80
	FIO DE MALHA 01 KG - TIPO VII UNIDADE DE
MEDIDA: ROLO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: FIO
DE MALHA 01 KG – ROLO DE 140 METROS – COR
VERMELHA
	RL
	 
	

	105
	1000
	FITA ADESIVA PARA EMBALAGEM UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
FITA ADESIVA PARA EMBALAGEM COMPOSTA DE
FILME DE POLIPROPILENO, ADESIVO ACRÍLICO,
MEDINDO APROX. 50 MM X 50 METROS,
TRANSPARENTE, APRESENTANDO GARANTIA DE
QUALIDADE, PRAZO DE VALIDADE IGUAL OU
SUPERIOR A 05(CINCO) ANOS.
	UN
	 
	

	106
	40
	FITA CORRETIVA UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: FITA
CORRETIVA COM CORREÇÃO A SECO - PERMITE
ESCRITA INSTANTÂNEA APÓS A APLICAÇÃO.
COMPRIMENTO APROXIMADO DA FITA: 4 MM X
10M. POSSIBILITA MAIOR RENDIMENTO E
APLICAÇÃO FIRME E COBERTURA UNIFORME.
	UN
	 
	

	107
	40
	FITA CREPE ADESIVA UNIDADE DE MEDIDA:
ROLO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: FITA CREPE
ADESIVA, ROLO MEDINDO APROXIMADAMENTE
25MMX50M
	RL
	 
	

	108
	2210
	FITA CREPE ADESIVA UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: FITA
CREPE ADESIVA, ROLO MEDINDO
APROXIMADAMENTE 25MMX50M
	UN
	 
	

	109
	40
	FITA DUPLA-FACE UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: FITA
DUPLA-FACE, 4910, TRANSPARENTE 19MMX5M.
	UN
	 
	

	110
	1330
	FITA EM ACETATO ADESIVA UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
FITA EM ACETATO ADESIVA, DUPLA FACE,
MEDINDO APROXIMADAMENTE 25MMX30M
	UN
	 
	

	111
	40
	FITA MÉTRICA UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: FITA MÉTRICA COM
1,5 METRO, PARA MEDIR ROUPAS, CORPO,
OBJETOS PEQUENOS
	UN
	 
	

	112
	1250
	FITA PLÁSTICA ADESIVA - TIPO I UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
FITA PLÁSTICA ADESIVA TRANSPARENTE,
MEDINDO APROXIMADAMENTE 12MMX50M,
PARA FIXAÇÃO DE PAPEL
	UN
	 
	

	113
	1330
	FITA PLÁSTICA ADESIVA - TIPO II UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
FITA PLÁSTICA ADESIVA TRANSPARENTE,
MEDINDO APROXIMADAMENTE 25MMX50M,
PARA FIXAÇÃO DE PAPEL
	UN
	 
	

	114
	40
	FITA RIBBON UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: FITA RIBBON DE
CERA PRETO MEDINDO APROXIMADAMENTE:
LARGURA: 110 MM; DIÂMETRO INTERNO:
12,7MM (0.5""""). COMPATÍVEL COM O MODELO
DA IMPRESSORA INTERMEC PC43T
	UN
	 
	

	115
	0
	GIZ DE CERA - TIPO I UNIDADE DE MEDIDA:
CAIXA ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: GIZ DE CERA
PROFISSIONAL, COR: VERMELHA, PARA MARCAR
A MADEIRA, COURO, BORRACHA, CIMENTO,
MÁRMORE E GRANITO FABRICADO COM CERAS
DE ALTA QUALIDADE TRAÇO MACIO USO
PROFISSIONAL, CAIXA COM 12 UNIDADES
	CX
	 
	

	116
	0
	GIZ DE CERA - TIPO II UNIDADE DE MEDIDA:
CAIXA ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: GIZ DE CERA
PROFISSIONAL, COR: PRETA, PARA MARCAR A
MADEIRA, COURO, BORRACHA, CIMENTO,
MÁRMORE E GRANITO FABRICADO COM CERAS
DE ALTA QUALIDADE TRAÇO MACIO USO
PROFISSIONAL, CAIXA COM 12 UNIDADES.
	CX
	 
	

	117
	20
	GIZ DE CERA UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: GIZ DE CERA
ESTACA - COR PRETO. FORNECIDO EM CAIXA
CONTENDO 12 UNIDADES.
	CX
	 
	

	118
	1030
	GIZ DE CERA UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: GIZ DE CERA,
CARGAS MINERAIS INERTES E PIGMENTOS, NÃO
TÓXICOS, CAIXA COM 12 BASTÕES DE
DIFERENTES CORES.
	CX
	 
	

	119
	400
	GIZ PARA QUADRO NEGRO UNIDADE DE
MEDIDA: CAIXA ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: GIZ
PARA QUADRO NEGRO, CAIXA COM 100
UNIDADES
	CX
	 
	

	120
	420
	GRAFITE Nº 0,7 UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: GRAFITE Nº 0,7.
RECIPIENTE COM 12 GRAFITES.
	UN
	 
	

	121
	800
	GRAMPEADOR DE MESA - TIPO I UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
GRAMPEADOR DE MESA 26/6, EM AÇO INOX,
GRAMPO 26/6, COM SISTEMA DE
GRAMPEAMENTO ABERTO E FECHADO, BASE
PLÁSTICA ANTIDERRAPANTE, CAPACIDADE
PARA 210 GRAMPOS, CAPACIDADE PARA
GRAMPEAR ATÉ 26 FOLHAS E COMPRIMENTO
250MM APROXIMADAMENTE
	UN
	 
	

	122
	80
	GRAMPEADOR DE MESA - TIPO II UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
GRAMPEADOR DE MESA GRANDE DE 23/8 240FL.
GRAMPEADOR DE GRANDE CAPACIDADE EM
AÇO, APOIO DA BASE EM RESINA
TERMOPLÁSTICA, BASE DEFECHAMENTO DE
GRAMPO COM POSIÇÃO (GRAMPO FECHADO),
EM AÇO, MOLA RESISTENTE COM RETRAÇÃO
AUTOMÁTICA, UTILIZA GRAMPOS 23/8 A 23/23,
CAPACIDADE PARA GRAMPEAR ATÉ 240 FOLHAS
DE PAPEL 75G/M2. DIMENSÕES: 301X84X23,
6MM.
	UN
	 
	

	123
	20
	GRAMPEADOR UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: GRAMPEADOR DO
TIPO PISTOLA EM METAL PARA TAPECEIRO
106/6
	UN
	 
	

	124
	0
	GRAMPO 106/6 UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: GRAMPO 106/6 -
6MM CAIXA COM 5.000 UNIDADES
	CX
	 
	

	125
	550
	GRAMPO ENCADERNADOR UNIDADE DE MEDIDA:
CAIXA ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: GRAMPO
ENCADERNADOR TIPO TRILHO 80MM, CAIXA
COM 50 UNIDADES
	CX
	 
	

	126
	770
	GRAMPO PARA GRAMPEADOR - TIPO I UNIDADE
DE MEDIDA: CAIXA ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
GRAMPO PARA GRAMPEADOR – EM AÇO
GALVANIZADO; TAMANHO 26/6. SEM REBARBA
DE CORTE E/OU EXCESSO DE COLA. EMBALAGEM
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
INDICAÇÃO DE QUANTIDADE, MARCA DO FABRICANTE; CAIXA COM 5.000 UNIDADES.
	CX
	 
	

	127
	320
	GRAMPO PARA GRAMPEADOR - TIPO II
UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS: GRAMPO PARA GRAMPEADOR.
TAMANHO 23/06, GRAMPOS GALVANIZADOS,
GRAMPOS DE ZINCO. EMBALAGEM COM 1.000
UNIDADES.
	CX
	 
	

	128
	320
	GRAMPO PARA GRAMPEADOR - TIPO III
UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS: GRAMPO PARA GRAMPEADOR.
TAMANHO 23/08, GRAMPOS GALVANIZADOS,
GRAMPOS DE ZINCO. EMBALAGEM COM 1.000
UNIDADES.
	CX
	 
	

	129
	290
	GRAMPO PARA GRAMPEADOR - TIPO IV
UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS: GRAMPO PARA GRAMPEADOR.
TAMANHO 23/13, GRAMPOS GALVANIZADOS,
GRAMPOS DE ZINCO. EMBALAGEM COM 1.000
UNIDADES
	CX
	 
	

	130
	730
	GRAMPO TRILHO PLÁSTICO UNIDADE DE
MEDIDA: CAIXA ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
GRAMPO TRILHO PLÁSTICO, GRAMPO PLÁSTICO
INJETADO EM POLIPROPILENO PRETO PARA
ARQUIVAR DOCUMENTOS, 80MM, PARA 600FLS,
MEDIDAS: 19,5 X 10 CM. CAIXA COM 50
UNIDADES.
	CX
	 
	

	131
	0
	GRAMPOS UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: GRAMPOS ROCAMA
106/8, CAIXA COM 2500 GRAMPOS
GALVANIZADOS
	CX
	 
	

	132
	60
	IMÃS UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: IMÃS TIPO BOTÃO,
COR CINZA PARA QUADRO MAGNÉTICO
	UN
	 
	

	133
	0
	JOGO EDUCATIVO - TIPO I UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
JOGO EDUCATIVO DE LETRAS EM MADEIRA COM
96 PEÇAS. MAIÚSCULA E MINÚSCULA
EDUCATIVO.
	UN
	 
	

	134
	0
	JOGO EDUCATIVO - TIPO II UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
JOGO DOMINÓ DE OSSO BRANCO PRETO
PROFISSIONAL COM 28 PEÇAS COM ESTOJO
LUXO RESITENTE.
	UN
	 
	

	135
	0
	JOGO EDUCATIVO - TIPO III UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
JOGO EDUCATIVO TAPETE DE JOGO DE ESPUMA
36 ALFABETO, PEÇAS QUEBRA-CABEÇA DE CHÃO
INFANTIL.INTERTRAVADO TELHAS EVA
COLORIDAS: 130CM X 200CM
	UN
	 
	

	136
	0
	JOGO EDUCATIVO - TIPO IV UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
JOGO EDUCATIVO ÁBACO, MONISS BRINQUEDO
DE ÁBACO DE MADEIRA MATEMATICA
BRINQUEDOS DE MADEIRA. JOGOS
EDUCATIVOS. DESENVOLVE RACIOCINIO
LOGICO DA CRIANÇA E AJUDA TREINAMENTO DE ILUMINAÇÃO. CONTENDO 100 BOLINHAS.
	UN
	 
	

	137
	0
	JOGO EDUCATIVO - TIPO V UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
JOGO EDUCATIVO ALFABETO SILABICO JOGO
EDUCATIVO, 4 ANOS, 150 PEÇAS,
MULTICOLORIDO, 1120.
	UN
	 
	

	138
	0
	JOGO EDUCATIVO - TIPO VI UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
JOGO EDUCATIVO, 3+ ANOS. CONTENDO NO
MINIMO 16 PEÇAS, PRANCHA DE SELEÇÃO
PEQUENA, QUADRADO, TRIANGULO, REDONDO E
RETANGULO. MULTICOLORIDO 1078.
	UN
	 
	

	139
	0
	KIT DE AGULHA PARA COSTURA A MÃO
UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: KIT DE AGULHA
PARA COSTURA A MÃO. CONTENDO 25 PEÇAS.
CONJUNTO DE AGULHAS INOXIDAVEL.
	UN
	 
	

	140
	330
	LACRE DE SEGURANÇA TIPO “ESPINHA DE
PEIXE” UNIDADE DE MEDIDA: PACOTE
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: LACRE DE
SEGURANÇA TIPO “ESPINHA DE PEIXE”
FABRICADO EM POLIPROPILENO, 16 CM, COM
ETIQUETA NUMERADA. PACOTE COM 100
UNIDADES
	PCT
	 
	

	141
	3420
	LÁPIS DE COR UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: LÁPIS DE COR,
CAIXA COM 12 LÁPIS SEXTAVADO FABRICADO
COM RESINA, MEDINDO 17,5 CM DE
COMPRIMENTO X 0,75 CM DE DIÂMETRO, COM
12 UNIDADES DE CORES DIFERENTES. O LÁPIS
DEVE TRAZER, EM BAIXO RELEVO, A MARCA DO
FABRICANTE EM SEU CORPO. DEVERÃO
ATENDER AO ESTABELECIDO NAS NORMAS ABNT
NBR 15795:2010 E A ABNT NBR 15236:2012 E
NAS PORTARIAS INMETRO N 481/2010,90 DE
2012 E TODAS SUAS PORTARIAS
COMPLEMENTARES, COM SELO DO INMETRO
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. PRODUZIDO EM
MATERIAIS TOTALMENTE ATÓXICOS, SER
ECOLOGICAMENTE CORRETO (AJUDA A NÃO
DESTRUIR AS MATAS NATURAIS) E NÃO QUEBRA
COM FACILIDADE, SEGURO PARA CRIANÇAS,
POIS AO QUEBRAR NÃO DEIXA LASCAS.
	CX
	 
	

	142
	340
	LÁPIS PRETO UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: LÁPIS PRETO,
ULTRA RESISTENTE, MINA DE GRAFITE
INTEIRIÇA, ESCRITA MACIA E ESCURA,
MADEIRA DE UMA SÓ QUALIDADE, RESISTENTE,
NÃO SE QUEBRA OU ESFARELA AO APONTAR,
FORMATO HEXAGONAL OU REDONDO, PINTURA
EXTERNA DE PERFEITA COBERTURA; COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO
FABRICANTE ESTAMPADOS/IMPRESSOS. CAIXA
COM 144 UNIDADES
	CX
	 
	

	143
	250
	LAPISEIRA - TIPO I UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
LAPISEIRA 0,5MM MATERIAL: PLÁSTICO,
FORMATO: HEXAGONAL, MATERIAL DA
PONTEIRA: METAL, EXTREMIDADE: COM
BORRACHA E TAMPA METÁLICA, DIÂMETRO DO
GRAFITE: 0,5MM, ACIONAMENTO: CLICK
SUPERIOR.
	UN
	 
	

	144
	580
	LAPISEIRA - TIPO II UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
LAPISEIRA 0,7MM MATERIAL: PLÁSTICO,
FORMATO: HEXAGONAL, MATERIAL DA
PONTEIRA: METAL, EXTREMIDADE: COM
BORRACHA E TAMPA METÁLICA, DIÂMETRO DO
GRAFITE: 0,7MM, ACIONAMENTO: CLICK
SUPERIOR.
	UN
	 
	

	145
	90
	LINHA PARA CROCHE - TIPO I UNIDADE DE
MEDIDA: ROLO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
LINHA PARA CROCHE 100% ALGODÃO, COR:
AZUL, ROLO COM 65 METROS
	RL
	 
	

	146
	90
	LINHA PARA CROCHE - TIPO II UNIDADE DE
MEDIDA: ROLO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
LINHA PARA CROCHE 100% ALGODÃO, COR:
BRANCO, ROLO COM 65 METROS
	RL
	 
	

	147
	90
	LINHA PARA CROCHE - TIPO III UNIDADE DE
MEDIDA: ROLO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
LINHA PARA CROCHE 100% ALGODÃO, COR:
LARANJA, ROLO COM 65 METROS.
	CX
	 
	

	148
	90
	LINHA PARA CROCHE - TIPO IV UNIDADE DE
MEDIDA: ROLO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
LINHA PARA CROCHE 100% ALGODÃO, COR:
MARROM, ROLO COM 65 METROS
	RL
	 
	

	149
	90
	LINHA PARA CROCHE - TIPO V UNIDADE DE
MEDIDA: ROLO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
LINHA PARA CROCHE 100% ALGODÃO, COR:
ROSA, ROLO COM 65 METROS
	RL
	 
	

	150
	90
	LINHA PARA CROCHE - TIPO VI UNIDADE DE
MEDIDA: ROLO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
LINHA PARA CROCHE 100% ALGODÃO, COR:
VERDE, ROLO COM 65
	RL
	 
	

	151
	90
	LINHA PARA CROCHE - TIPO VII UNIDADE DE
MEDIDA: ROLO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
LINHA PARA CROCHE 100% ALGODÃO, COR:
VERMELHO, ROLO COM 65 METROS
	RL
	 
	

	152
	490
	LIVRO ATA - TIPO I UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: LIVRO
ATA MODELO PAUTADO COM MARGEM E
NUMERADO, MATERIAL DA CAPA: PAPELÃO,
GRAMATURA DA CAPA: 697G/M2,
REVESTIMENTO DA CAPA: PAPEL KRAFT 110
G/M2, COR: PRETO, MATERIAL DO MIOLO:
PAPEL OFF SET 56 G/M2, QUANTIDADE DE
FOLHAS: 100 FOLHAS, ALURA: 330 MM,
LARGURA 220MM
	UN
	 
	

	153
	500
	LIVRO DE ATA - TIPO II UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: LIVRO DE
ATA 100 FLS, NUMERADAS, CAPA DURA DE
PAPELÃO REVESTIDA DE PAPEL OFF-SET
120GR/M², FOLHAS INTERNAS PAPEL OFF-SET
56GR/M², FORMATO DA CAPA 310X217MM,
MIOLO 300X211MM
	UN
	 
	

	154
	280
	LIVRO DE PONTO 100 FLS UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: LIVRO DE
PONTO 100 FLS, NUMERADAS, CAPA DURA DE
PAPELÃO REVESTIDA DE PAPEL OFF-SET
120GR/M², FOLHAS INTERNAS PAPEL OFF-SET
56GR/M², FORMATO DA CAPA 310X217MM,
MIOLO 300X211MM.
	UN
	 
	

	155
	290
	LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA
UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: LIVRO PROTOCOLO
DE CORRESPONDÊNCIA - 100 FLS
	UN
	 
	

	156
	420
	MARCADOR PARA QUADRO BRANCO - TIPO I
UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS: MARCADOR PARA QUADRO BRANCO,
COR AZUL. CAIXA COM 12UNIDADES,
RECARREGÁVEL, COM PONTA MACIA PARA NÃO
DANIFICAR A SUPERFÍCIE DO QUADRO
	CX
	 
	

	157
	410
	MARCADOR PARA QUADRO BRANCO - TIPO II
UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS: MARCADOR PARA QUADRO BRANCO,
COR PRETA. CAIXA COM 12UNIDADES,
RECARREGÁVEL, COM PONTA MACIA PARA NÃO
DANIFICAR A SUPERFÍCIE DO QUADRO.
	CX
	 
	

	158
	370
	MARCADOR PARA QUADRO BRANCO - TIPO III
UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS: MARCADOR PARA QUADRO BRANCO,
COR VERMELHO. CAIXA COM 12UNIDADES,
RECARREGÁVEL, COM PONTA MACIA PARA NÃO
DANIFICAR A SUPERFÍCIE DO QUADRO.
	CX
	 
	

	159
	200
	MARCADOR PARA RETROPROJETOR - TIPO I
UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS: MARCADOR PARA RETROPROJETOR ,
TINTA PERMANENTE, PONTA FINA, 1.0, CAIXA
COM 12 UNIDADES COR PRETA
	CX
	 
	

	160
	190
	MARCADOR PARA RETROPROJETOR - TIPO II
UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS: MARCADOR PARA RETROPROJETOR ,
TINTA PERMANENTE, PONTA MEDIA, 2.0, CAIXA
COM 12 UNIDADES COR PRETA
	CX
	 
	

	161
	2360
	MASSA DE MODELAR MACIA UNIDADE DE
MEDIDA: CAIXA ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
MASSA DE MODELAR MACIA, ATÓXICA, QUE NÃO
MANCHE AS MÃOS, NÃO ENDUREÇA E POSSA
SER REAPROVEITADA, COMPOSTA POR AMIDO,
CORANTES, CERAS, PIGMENTOS E CARGA, CAIXA
COM 12 CORES, EMBALAGEM COM MÍNIMO DE
180G.
	CX
	 
	

	162
	20
	PALITO DE PICOLÉ - TIPO II UNIDADE DE
MEDIDA: PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
PALITO DE PICOLÉ PARA ARTESANATO PONTA
QUADRADA. FORNECIDO EM PACOTENS
CONTENDO NO MINIMO 500 UNIDADES
	PCT
	 
	

	163
	40
	PAPEL CRIATIVO UNIDADE DE MEDIDA:
PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PAPEL
CRIATIVO, A4, 85 GRS, 05 CORES,PACOTE COM
50 FOLHAS
	PCT
	 
	

	164
	400
	PAPEL A4 UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PAPEL A4,
MEDIDAS: 210X297MM, GRAMATURA 75G/M²,
COM ALVURA NÃO INFERIOR A 97%, COM
DESEMPENHO MÁXIMO PARA IMPRESSÃO A
LASER (CONFORME INFORMAÇÕES TÉCNICAS
CONTIDAS NA EMBALAGEM DO FABRICANTE)
IMPRESSÃO FRENTE E VERSO, PACOTE COM 500
FOLHAS (RESMA), PRODUZIDO A PARTIR DE
FLORESTAS RENOVÁVEIS. CAIXA COM 10
RESMAS, EMBALADAS EM PAPEL DE
PROPRIEDADE TÉRMICA E ANTI-UMIDADE.
	CX
	 
	

	165
	240
	PAPEL ADESIVO A4 UNIDADE DE MEDIDA:
PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PAPEL
ADESIVO A4. ADESIVO TAMANHO ÚNICO A4,
PACOTE COM 100 FOLHAS.
	PCT
	 
	

	166
	240
	PAPEL AUTO ADESIVO TRANSPARENTE UNIDADE
DE MEDIDA: ROLO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
PAPEL AUTO ADESIVO TRANSPARENTE, ROLO
COM 25M X 45 CM
	RL
	 
	

	167
	220
	PAPEL CAMURÇA - TIPO I UNIDADE DE MEDIDA:
PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PAPEL
CAMURÇA 60X40CM – COR AMARELA. MEDINDO
ENTRE 93 À 113G/M2. PACOTE COM 25 FOLHAS
	PCT
	 
	

	168
	220
	PAPEL CAMURÇA - TIPO II UNIDADE DE
MEDIDA: PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
PAPEL CAMURÇA 60X40CM – COR AZUL.
MEDINDO ENTRE 93 À 113G/M2. PACOTE COM
25 FOLHAS
	PCT
	 
	

	169
	220
	PAPEL CAMURÇA - TIPO III UNIDADE DE
MEDIDA: PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
PAPEL CAMURÇA 60X40CM – COR BRANCA.
MEDINDO ENTRE 93 À 113G/M2. PACOTE COM
25 FOLHAS
	PCT
	 
	

	170
	220
	PAPEL CAMURÇA - TIPO IV UNIDADE DE
MEDIDA: PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
PAPEL CAMURÇA 60X40CM – COR PRETA.
MEDINDO ENTRE 93 À 113G/M2. PACOTE COM
25 FOLHAS
	PCT
	 
	

	171
	220
	PAPEL CAMURÇA - TIPO V UNIDADE DE MEDIDA:
PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PAPEL
CAMURÇA 60X40CM – COR ROSA. MEDINDO
ENTRE 93 À 113G/M2. PACOTE COM 25 FO
	PCT
	 
	

	172
	220
	PAPEL CAMURÇA - TIPO VI UNIDADE DE
MEDIDA: PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
PAPEL CAMURÇA 60X40CM – COR VERDE.
MEDINDO ENTRE 93 À 113G/M2. PACOTE COM
25 FOLHAS
	PCT
	 
	

	173
	240
	PAPEL CAMURÇA - TIPO VII UNIDADE DE
MEDIDA: PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
PAPEL CAMURÇA 60X40CM – COR VERMELHA.
MEDINDO ENTRE 93 À 113G/M2. PACOTE COM
25 FOLHAS
	PCT
	 
	

	174
	0
	PAPEL CARBONO UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PAPEL CARBONO,
FORMATO A4, COR AZUL, CAIXA COM 100
FOLHAS
	CX
	 
	

	175
	530
	PAPEL CARTÃO FOSCO - TIPO I UNIDADE DE
MEDIDA: PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
PAPEL CARTÃO FOSCO 50X70, 240G - COR
AMARELA. PACOTE COM10 UNIDADES.
	PCT
	 
	

	176
	630
	PAPEL CARTÃO FOSCO - TIPO II UNIDADE DE
MEDIDA: PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
PAPEL CARTÃO FOSCO 50X70, 240G - COR AZUL.
PACOTE COM10 UNIDADES.
	PCT
	 
	

	177
	630
	PAPEL CARTÃO FOSCO - TIPO III UNIDADE DE
MEDIDA: PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
PAPEL CARTÃO FOSCO 50X70, 240G - COR
BRANCA. PACOTE COM10 UNIDADES
	PCT
	 
	

	178
	470
	PAPEL CARTÃO FOSCO - TIPO IV UNIDADE DE
MEDIDA: PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
PAPEL CARTÃO FOSCO 50X70, 240G - COR
PRETA. PACOTE COM10 UNIDADES.
	PCT
	 
	

	179
	530
	PAPEL CARTÃO FOSCO - TIPO V UNIDADE DE
MEDIDA: PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
PAPEL CARTÃO FOSCO 50X70, 240G - COR
ROSA. PACOTE COM10 UNIDADES
	PCT
	 
	

	180
	430
	PAPEL CARTÃO FOSCO - TIPO VI UNIDADE DE
MEDIDA: PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
PAPEL CARTÃO FOSCO 50X70, 240G - COR
VERDE ESCURO. PACOTE COM10 UNIDADES.
	PCT
	 
	

	181
	460
	PAPEL CARTÃO LUSTROSO UNIDADE DE
MEDIDA: PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
PAPEL CARTÃO LUSTROSO 50X70, 240G - CORES
VARIADAS. PACOTE COM10 UNIDADES
	PCT
	 
	

	182
	0
	PAPEL COLOR SET UNIDADE DE MEDIDA:
PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PAPEL
COLOR SET, CORES VARIADAS, COMPRIMENTO
66CM, LARGURA 48CM, GRAMATURA 110G/M2.
PACOTE COM 20FOLHAS.
	PCT
	 
	

	183
	370
	PAPEL CREPOM - TIPO I UNIDADE DE MEDIDA:
PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PAPEL
CREPOM 48CMX2MT – COR AMARELA. PACOTE
COM 10 UNIDADES
	PCT
	 
	

	184
	420
	PAPEL CREPOM - TIPO II UNIDADE DE MEDIDA:
PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PAPEL
CREPOM 48CMX2MT – COR AZUL. PACOTE COM
10 UNIDADES
	PCT
	 
	

	185
	380
	PAPEL CREPOM - TIPO III UNIDADE DE MEDIDA:
PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PAPEL
CREPOM 48CMX2MT – COR BRANCA. PACOTE
COM 10 UNIDADES
	PCT
	 
	

	186
	380
	PAPEL CREPOM - TIPO IV UNIDADE DE MEDIDA:
PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PAPEL
CREPOM 48CMX2MT – COR LARANJA. PACOTE
COM 10 UNIDADES
	PCT
	 
	

	187
	340
	PAPEL CREPOM - TIPO IX UNIDADE DE MEDIDA:
PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PAPEL
CREPOM 48CMX2MT – COR VERDE. PACOTE COM
10 UNIDADES
	PCT
	 
	

	188
	380
	PAPEL CREPOM - TIPO V UNIDADE DE MEDIDA:
PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PAPEL
CREPOM 48CMX2MT – COR LILÁS. PACOTE COM
10 UNIDADES
	PCT
	 
	

	189
	360
	PAPEL CREPOM - TIPO VI UNIDADE DE MEDIDA:
PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PAPEL
CREPOM 48CMX2MT – COR MARROM. PACOTE
COM 10 UNIDADES
	PCT
	 
	

	190
	320
	PAPEL CREPOM - TIPO VII UNIDADE DE
MEDIDA: PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
PAPEL CREPOM 48CMX2MT – COR PRETA.
PACOTE COM 10 UNIDADES
	PCT
	 
	

	191
	380
	PAPEL CREPOM - TIPO VIII UNIDADE DE
MEDIDA: PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
PAPEL CREPOM 48CMX2MT – COR ROSA. PACOTE
COM 10 UNIDADES
	PCT
	 
	

	192
	340
	PAPEL CREPOM - TIPO X UNIDADE DE MEDIDA:
PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PAPEL
CREPOM 48CMX2MT – COR VERMELHO. PACOTE
COM 10 UNIDADES
	PCT
	 
	

	193
	120
	PAPEL JORNAL UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PAPEL JORNAL A4
CAIXA COM 10 RESMAS
	CX
	 
	

	194
	2370
	PAPEL KRAFT - TIPO I UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PAPEL
KRAFT AMARELO 66X96 80G
	UN
	 
	

	195
	120
	PAPEL KRAFT - TIPO II UNIDADE DE MEDIDA:
CAIXA ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PAPEL
KRAFT BRANCO 66X96 80G
	CX
	 
	

	196
	180
	PAPEL MANILHA UNIDADE DE MEDIDA: ROLO
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PAPEL MANILHA
AMARELO DUPLO, TIPO CRAFT, TAMANHO
120X90CM APROXIMADAMENTE
	RL
	 
	

	197
	0
	PAPEL MANTEIGA UNIDADE DE MEDIDA:
PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PAPEL
MANTEIGA A4, 40G/M2:GRAMATURA: 40G/M²,
ATÓXICO: TRATADO CONTRA FUNGOS E
BACTÉRIA, PH: NEUTRO, OU SEJA, IGUAL A 7,
PARA EVITAR O AMARELAMENTO, TEXTURA:
LEVEMENTE GRANULADA. PACOTE CONTENDO
NO MÍNIMO 50 FOLHAS
	PCT
	 
	

	198
	10
	PAPEL SULFITE - TIPO I UNIDADE DE MEDIDA:
PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PAPEL
SULFITE DE PAPELARIA, COR AZUL, MEDINDO
20 X297MM, GRAMATURA 75G/M², FORMATO
A4, OPACIDADE MÍNIMA DE 87%, UMIDADE
ENTRE 3,5% (+/- 1,0) CONFORME NORMA
TAPPI, CORTE ROTATIVO, PH ALCALINO,
EMBALAGEM REVESTIDA EM BOPP, COM
CERTIFICADO AMBIENTAL, PACOTE COM 100
FOLHAS.
	PCT
	 
	

	199
	10
	PAPEL SULFITE - TIPO II UNIDADE DE MEDIDA:
PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PAPEL
SULFITE DE PAPELARIA, COR ROSA, MEDINDO
20 X297MM, GRAMATURA 75G/M², FORMATO
A4, OPACIDADE MÍNIMA DE 87%, UMIDADE
ENTRE 3,5% (+/- 1,0) CONFORME NORMA
TAPPI, CORTE ROTATIVO, PH ALCALINO,
EMBALAGEM REVESTIDA EM BOPP, COM
CERTIFICADO AMBIENTAL, PACOTE COM 100
FOLHAS
	PCT
	 
	

	200
	10
	PAPEL SULFITE - TIPO III UNIDADE DE MEDIDA:
PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PAPEL
SULFITE DE PAPELARIA, COR AMARELA,
MEDINDO 20 X297MM, GRAMATURA 75G/M²,
FORMATO A4, OPACIDADE MÍNIMA DE 87%,
UMIDADE ENTRE 3,5% (+/- 1,0) CONFORME
NORMA TAPPI, CORTE ROTATIVO, PH ALCALINO,
EMBALAGEM REVESTIDA EM BOPP, COM
CERTIFICADO AMBIENTAL, PACOTE COM 100
FOLHAS.
	PCT
	 
	

	201
	10
	PAPEL SULFITE - TIPO IV UNIDADE DE MEDIDA:
PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PAPEL
SULFITE DE PAPELARIA, COR VERDE, MEDINDO
20 X297MM, GRAMATURA 75G/M², FORMATO
A4, OPACIDADE MÍNIMA DE 87%, UMIDADE
ENTRE 3,5% (+/- 1,0) CONFORME NORMA
TAPPI, CORTE ROTATIVO, PH ALCALINO,
EMBALAGEM REVESTIDA EM BOPP, COM
CERTIFICADO AMBIENTAL, PACOTE COM 100
FOLHAS.
	PCT
	 
	

	202
	2000
	PAPEL SULFITE UNIDADE DE MEDIDA: RESMA
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PAPEL SULFITE,
BRANCO, TAMANHO A4 (210X297MM),
GRAMATURA ALCALINO DE 75G/M². RESMA COM
500 FOLHAS
	PCT
	 
	

	203
	390
	PAPEL VERGE - TIPO I UNIDADE DE MEDIDA:
PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PAPEL
VERGE, FORMATO A4, PACOTE COM 100 FOLHAS.
COR BRANCO
	PCT
	 
	

	204
	310
	PAPEL VERGE - TIPO II UNIDADE DE MEDIDA:
PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PAPEL
VERGE, FORMATO A4, PACOTE COM 100 FOLHAS.
COR CINZA
	PCT
	 
	

	205
	310
	PAPEL VERGE - TIPO III UNIDADE DE MEDIDA:
PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PAPEL
VERGE, FORMATO A4, PACOTE COM 100 FOLHAS.
COR CREME
	PCT
	 
	

	206
	100
	PARES DE BASTIDORES UNIDADE DE MEDIDA:
,KIT ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: KIT COM 6
PARES DE BASTIDORES 1 PAR BASTIDORES 12
CM 1 PAR BASTIDORES 14 CM 1 PAR
BASTIDORES 18 CM 1 PAR BASTIDORES 22 CM 1
PAR BASTIDORES 26 CM 1 PAR BASTIDORES 30
CM
	KIT
	 
	

	207
	520
	PASTA CLASSIFICADORA PLÁSTICA GRANDE
UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PASTA
CLASSIFICADORA PLÁSTICA GRANDE, COM 12
DIVISÕES, MATERIAL ATÓXICO E DURÁVEL,
FECHAMENTO COM ELÁSTICO, ACOMPANHA 12
ETIQUETAS PARA IDENTIFICAÇÃO DAS
DIVISÓRIAS, DMENSÕES L: 330 X A: 240 MM
	UN
	 
	

	208
	100
	PASTA COM ELÁSTICO UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PASTA
COM ELÁSTICO, OFÍCIO SIMPLES, 100%
PLÁSTICA (PP), ESPESSURA 0,3MM, DIMENSÕES
DO PRODUTO ACABADO 235 LARGURA X 3
ALTURA MM. CORES VARIADAS
	UN
	 
	

	209
	2350
	PASTA COM ELÁSTICO UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PASTA
COM ELÁSTICO. PASTA ABA ELÁSTICO OFÍCIO
SIMPLES, 100% PLÁSTICA (PP), ESPESSURA
0,35MM, DIMENSÕES DO PRODUTO ACABADO
235 LARGURA X 350 ALTURA MM. CORES
VARIADAS.
	UN
	 
	

	210
	1000
	PASTA PARA ARQUIVO UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PASTA
PARA ARQUIVO – TIPO CATÁLOGO, OFÍCIO, COM
50- ENVELOPES PLÁSTICOS, CONFECCIONADA
EM PAPELÃO NÚMERO 18, REVESTIDA COM
MATERIAL PVC, NA COR PRETA, COM VISOR EM
PVC, NA COR CRISTAL, PARA IDENTIFICAÇÃO,
04 PARAFUSOS DE METAL INTERNOS , MEDINDO
APROXIMADAMENTE 245 X 332 MM.
	UN
	 
	

	211
	1840
	PASTA REGISTRADORA DE A-Z - TIPO I
UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PASTA
REGISTRADORA DE A-Z, LOMBO ESTREITO, EM
PAPEL CARTÃO, REVESTIDO COM PAPEL
MONOLÚCIDO, ESPESSURA DE CAPA: 1,7MM;
LOMBO: 55MM; LARGURA: 280MM; ALTURA:
350MM, COR PRETA OU TIGRADO; COM 2
ARGOLAS; FORMATO GUIA D; DIÂETRO: 30MM;
COM COMPRESSOR, SISTEMA DE TRAVAMENTO:
ALAVANCA, COM OLHAL
	UN
	 
	

	212
	1830
	PASTA REGISTRADORA DE A-Z - TIPO II
UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PASTA
REGISTRADORA DE A-Z, LOMBO LARGO, EM
PAPEL CARTÃO, REVESTIDO COM PAPEL
MONOLÚCIDO, ESPESSURA DE CAPA: 1,7MM,;
LOMBO: 80MM; LARGURA: 280MM; ALTURA:
350MM, COR PRETA OU TIGRADO; COM 2
ARGOLAS; FORMATO GUIA D; DIÂMETRO: 30MM;
COM COMPRESSOR, SISTEMA DE TRAVAMENTO:
ALAVANCA, COM OLHAL
	UN
	 
	

	213
	20
	PASTA SANFONADA UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PASTA
SANFONADA PLÁSTICA OFÍCIO TRANSPARENTE
COM 31 DIVISÓRIAS, ACOMPANHA ETIQUETAS
PARA IDENTIFICAÇÃO, MATÉRIA PRIMA
POLIPROPILENO, RECICLÁVEL, ATÓXICA,
IMPERMEÁVEL, LEVE, FECHAMENTO COM
ELÁSTICO.
	UN
	 
	

	214
	3090
	PASTA SUSPENSA COMPLETA UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
PASTA SUSPENSA COMPLETA – EM PAPEL
CARTÃO KRAFT – MEDINDO APROXIMADAMENTE
360X240MM; SUPORTE CABIDE METÁLICO COM
TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM, COM PONTEIRA
EM PLÁSTICO BRANCO REFORÇADO; ABAS EM
ACABAMENTO EM ILHÓS; VISOR EM PLÁSTICO
TRANSPARENTE E ETIQUETA PARA
IDENTIFICAÇÃO; 06 (SEIS) POSIÇÕES PARA
ALOJAMENTO DO VISOR; GRAMATURA MÍNIMA
DE 330G/M2
	UN
	 
	

	215
	370
	PEN DRIVE - TIPO I UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PEN
DRIVE CAPACIDADE DE 16 GB
	UN
	 
	

	216
	210
	PEN DRIVE - TIPO II UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PEN
DRIVE CAPACIDADE DE 8 GB
	UN
	 
	

	217
	80
	PERFURADOR DE PAPEL - TIPO I UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
PERFURADOR DE PAPEL INDUSTRIAL, 02
FUROS, SISTEMA DE ALAVANCA SENTIDO
HORIZONTAL, CAPACIDADE MÍNIMA DE PERFURAÇÃO 100 FOLHAS
	UN
	 
	

	218
	440
	PERFURADOR DE PAPEL - TIPO II UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
PERFURADOR DE PAPEL, 02 FUROS
SIMULTÂNEOS, PERFURA ATÉ 22 FOLHAS,
RESISTENTE, ALTA DURABILIDADE, COR PRETA,
CORPO DE METAL.
	UN
	 
	

	219
	20
	PILHA ALCALINA - TIPO I UNIDADE DE MEDIDA:
CARTELA ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PILHA
ALCALINA C, CARTELA COM 02 UNIDADES
	PCT
	 
	

	220
	20
	PILHA ALCALINA - TIPO II UNIDADE DE
MEDIDA: CARTELA ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
PILHA ALCALINA D, CARTELA COM 02 UNIDADES
	PCT
	 
	

	221
	1580
	PILHA ALCALINA AA UNIDADE DE MEDIDA:
CARTELA ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PILHA
ALCALINA AA, CARTELA COM 04 UNIDADES
	PCT
	 
	

	222
	1710
	PILHA ALCALINA AAA UNIDADE DE MEDIDA:
CARTELA ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PILHA
ALCALINA AAA, CARTELA COM 04 UNIDADES
	PCT
	 
	

	223
	10
	PINCEL - TIPO I UNIDADE DE MEDIDA: KIT
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PINCEL DE
PINTURA PARA ARTISTAS COM 12 UNIDADES DE
TAMANHOS DIFERENTES. PINCEIS NA COR
AMARELO
	KIT
	 
	

	224
	10
	PINCEL - TIPO II UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PINCEL
ROLO DE ESPUMA 968 10 CM COM CABO
PLASTICO
	UN
	 
	

	225
	690
	PINCEL CHATO - TIPO I UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PINCEL
CHATO N° 06 CABO LONGO, EM MADEIRA, COR
AMARELO, COMPOSTO COM CERDA, COR
BRANCA, FORMATO CHATO, VIROLA ALUMINIO
	UN
	 
	

	226
	690
	PINCEL CHATO - TIPO II UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PINCEL
CHATO N° 10 CABO LONGO, EM MADEIRA, COR
AMARELO, COMPOSTO COM CERDA, COR
BRANCA, FORMATO CHATO, VIROLA ALUMÍNIO.
	UN
	 
	

	227
	900
	PINCEL PERMANENTE - TIPO I UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
PINCEL PERMANENTE PONTA CHANFRADA AZUL
1.100-P.
	UN
	 
	

	228
	900
	PINCEL PERMANENTE - TIPO II UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
PINCEL PERMANENTE PONTA CHANFRADA
PRETO 1.100-P
	UN
	 
	

	229
	910
	PINCEL PERMANENTE - TIPO III UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
PINCEL PERMANENTE PONTA CHANFRADA
VERMELHO 1.100-P.
	UN
	 
	

	230
	400
	PISTOLA GRANDE PARA BASTÃO DE COLA
SILICONE UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PISTOLA GRANDE
PARA BASTÃO DE COLA SILICONE 11MM –
BIVOLT, GATILHO AVANÇADO PARA FLUXO
CONTÍNUO DE COLA, PRODUTO TESTADO E
APROVADO PELO INMETRO
	UN
	 
	

	231
	400
	PISTOLA PEQUENA PARA BASTÃO DE COLA
SILICONE UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PISTOLA PEQUENA
PARA BASTÃO DE COLA SILICONE 11MM –
BIVOLT, GATILHO AVANÇADO PARA FLUXO
CONTÍNUO DE COLA, PRODUTO TESTADO E
APROVADO PELO INMETRO.
	UN
	 
	

	232
	0
	PLACA DE EVA - TIPO I UNIDADE DE MEDIDA:
PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PLACA DE
E.V.A MODELO ATOALHADO COR AMARELA,
PRODUTO LAVÁVEL, ATÓXICA, EMBORRACHADA,
NÃO PERECÍVEL, COM TEXTURA 100%
HOMOGÊNEA, MEDINDO 600MM X 400MM X
2MM, O PRODUTO DEVERÁ VIR EMBALADO,
DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM: DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, SELO DO
INMETRO, EMBALADO EM PACOTES COM 10
FOLHAS.
	PCT
	 
	

	233
	0
	PLACA DE EVA - TIPO II UNIDADE DE MEDIDA:
PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PLACA DE
E.V.A MODELO ATOALHADO COR ROSA,
PRODUTO LAVÁVEL, ATÓXICA, EMBORRACHADA,
NÃO PERECÍVEL, COM TEXTURA 100%
HOMOGÊNEA, MEDINDO 600MM X 400MM X
2MM, O PRODUTO DEVERÁ VIR EMBALADO,
DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM: DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, SELO DO
INMETRO, EMBALADO EM PACOTES COM 10
FOLHAS.
	PCT
	 
	

	234
	0
	PLACA DE EVA - TIPO III UNIDADE DE MEDIDA:
PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PLACA DE
E.V.A MODELO ATOALHADO COR BRANCA,
PRODUTO LAVÁVEL, ATÓXICA, EMBORRACHADA,
NÃO PERECÍVEL, COM TEXTURA 100%
HOMOGÊNEA, MEDINDO 600MM X 400MM X
2MM, O PRODUTO DEVERÁ VIR EMBALADO,
DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM: DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, SELO DO
INMETRO, EMBALADO EM PACOTES COM 10
FOLHAS.
	PCT
	 
	

	235
	0
	PLACA DE EVA - TIPO IV UNIDADE DE MEDIDA:
PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PLACA DE
E.V.A MODELO ATOALHADO COR VERMELHA,
PRODUTO LAVÁVEL, ATÓXICA, EMBORRACHADA,
NÃO PERECÍVEL, COM TEXTURA 100%
HOMOGÊNEA, MEDINDO 600MM X 400MM X
2MM, O PRODUTO DEVERÁ VIR EMBALADO,
DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM: DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, SELO DO
INMETRO, EMBALADO EM PACOTES COM 10
FOLHAS.
	PCT
	 
	

	236
	0
	PLACA DE EVA - TIPO V UNIDADE DE MEDIDA:
PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PLACA DE
E.V.A MODELO ATOALHADO COR VERDE,
PRODUTO LAVÁVEL, ATÓXICA, EMBORRACHADA,
NÃO PERECÍVEL, COM TEXTURA 100%
HOMOGÊNEA, MEDINDO 600MM X 400MM X
2MM, O PRODUTO DEVERÁ VIR EMBALADO,
DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM: DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, SELO DO
INMETRO, EMBALADO EM PACOTES COM 10
FOLHAS.
	PCT
	 
	

	237
	640
	PLACA EM EVA - TIPO I UNIDADE DE MEDIDA:
PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PLACA EM
EVA 2MM, 40X60, COR AMARELA - ATÓXICO,
INODORO, MATERIAL EMBORRACHADO
RESISTENTE. PACOTES COM 10 PLACAS
	PCT
	 
	

	238
	580
	PLACA EM EVA - TIPO II UNIDADE DE MEDIDA:
PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PLACA EM
EVA 2MM, 40X60, COR AZUL CLARO - ATÓXICO,
INODORO, MATERIAL EMBORRACHADO
RESISTENTE. PACOTES COM 10 PLACAS
	PCT
	 
	

	239
	580
	PLACA EM EVA - TIPO III UNIDADE DE MEDIDA:
PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PLACA EM
EVA 2MM, 40X60, COR AZUL ROYAL - ATÓXICO,
INODORO, MATERIAL EMBORRACHADO
RESISTENTE. PACOTES COM 10 PLACAS.
	PCT
	 
	

	240
	660
	PLACA EM EVA - TIPO IV UNIDADE DE MEDIDA:
PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PLACA EM
EVA 2MM, 40X60, COR BRANCA - ATÓXICO,
INODORO, MATERIAL EMBORRACHADO
RESISTENTE. PACOTES COM 10 PLACAS.
	PCT
	 
	

	241
	0
	PLACA EM EVA - TIPO IX UNIDADE DE MEDIDA:
PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PLACA EM
EVA 2MM, 40X60, COR AZUL COM GLITER -
ATÓXICO, INODORO, MATERIAL
EMBORRACHADO RESISTENTE. PACOTE DEVE
CONTER 10 UNIDADES.
	PCT
	 
	

	242
	600
	PLACA EM EVA - TIPO IX UNIDADE DE MEDIDA:
PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PLACA EM
EVA 2MM, 40X60, COR ROSA - ATÓXICO,
INODORO, MATERIAL EMBORRACHADO
RESISTENTE. PACOTES COM 10 PLACAS
	PCT
	 
	

	243
	560
	PLACA EM EVA - TIPO V UNIDADE DE MEDIDA:
PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PLACA EM
EVA 2MM, 40X60, COR LARANJA - ATÓXICO,
INODORO, MATERIAL EMBORRACHADO
RESISTENTE. PACOTES COM 10 PLACAS.
	PCT
	 
	

	244
	490
	PLACA EM EVA - TIPO VI UNIDADE DE MEDIDA:
PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PLACA EM
EVA 2MM, 40X60, COR LILÁS - ATÓXICO,
INODORO, MATERIAL EMBORRACHADO
RESISTENTE. PACOTES COM 10 PLACAS
	PCT
	 
	

	245
	0
	PLACA EM EVA - TIPO VI UNIDADE DE MEDIDA:
PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PLACA EM
EVA 2MM, 40X60, COR VERDE ESCURO -
ATÓXICO, INODORO, MATERIAL
EMBORRACHADO RESISTENTE. PACOTE DEVE
CONTER 10 UNIDADES.
	PCT
	 
	

	246
	500
	PLACA EM EVA - TIPO VII UNIDADE DE MEDIDA:
PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PLACA EM
EVA 2MM, 40X60, COR MARROM - ATÓXICO,
INODORO, MATERIAL EMBORRACHADO
RESISTENTE. PACOTES COM 10 PLACAS
	PCT
	 
	

	247
	0
	PLACA EM EVA - TIPO VII UNIDADE DE MEDIDA:
PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PLACA EM
EVA 2MM, 40X60, COR ROSA PINK - ATÓXICO,
INODORO, MATERIAL EMBORRACHADO
RESISTENTE. PACOTE DEVE CONTER 10
UNIDADES.
	PCT
	 
	

	248
	600
	PLACA EM EVA - TIPO VIII UNIDADE DE
MEDIDA: PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
PLACA EM EVA 2MM, 40X60, COR PRETA -
ATÓXICO, INODORO, MATERIAL EMBORRACHADO RESISTENTE. PACOTES COM 10
PLACAS.
	PCT
	 
	

	249
	0
	PLACA EM EVA - TIPO VIII UNIDADE DE
MEDIDA: PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
PLACA EM EVA 2MM, 40X60, COR ROSA BEBÊ -
ATÓXICO, INODORO, MATERIAL
EMBORRACHADO RESISTENTE. PACOTE DEVE
CONTER 10 UNIDADES.
	PCT
	 
	

	250
	0
	PLACA EM EVA - TIPO X UNIDADE DE MEDIDA:
PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PLACA EM
EVA 2MM, 40X60, COR AMARELA COM GLITER -
ATÓXICO, INODORO, MATERIAL
EMBORRACHADO RESISTENTE. PACOTE DEVE
CONTER 10 UNIDADES
	PCT
	 
	

	251
	540
	PLACA EM EVA - TIPO X UNIDADE DE MEDIDA:
PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PLACA EM
EVA 2MM, 40X60, COR VERDE CLARO - ATÓXICO,
INODORO, MATERIAL EMBORRACHADO
RESISTENTE. PACOTES COM 10 PLACAS
	PCT
	 
	

	252
	0
	PLACA EM EVA - TIPO XI UNIDADE DE MEDIDA:
PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PLACA EM
EVA 2MM, 40X60, COR ROSA CLARO COM GLITER
- ATÓXICO, INODORO, MATERIAL
EMBORRACHADO RESISTENTE. PACOTE DEVE
CONTER 10 UNIDADES
	PCT
	 
	

	253
	640
	PLACA EM EVA - TIPO XI UNIDADE DE MEDIDA:
PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PLACA EM
EVA 2MM, 40X60, COR VERMELHO - ATÓXICO,
INODORO, MATERIAL EMBORRACHADO
RESISTENTE. PACOTES COM 10 PLACAS.
	PCT
	 
	

	254
	0
	PLACA EM EVA - TIPO XII UNIDADE DE MEDIDA:
PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PLACA EM
EVA 2MM, 40X60, COR VERMELHA COM GLITER -
ATÓXICO, INODORO, MATERIAL
EMBORRACHADO RESISTENTE. PACOTE DEVE
CONTER 10 UNIDADES.
	PCT
	 
	

	255
	0
	PLACA EM EVA - TIPO XIII UNIDADE DE
MEDIDA: PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
PLACA EM EVA 2MM, 40X60, COR DOURADA COM
GLITER - ATÓXICO, INODORO, MATERIAL
EMBORRACHADO RESISTENTE. PACOTE DEVE
CONTER 10 UNIDADES
	PCT
	 
	

	256
	0
	PLACA EM EVA - TIPO XIV UNIDADE DE MEDIDA:
PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PLACA EM
EVA 2MM, 40X60, COR VERDE COM GLITER -
ATÓXICO, INODORO, MATERIAL
EMBORRACHADO RESISTENTE. PACOTE DEVE
CONTER 10 UNIDADES.
	PCT
	 
	

	257
	0
	PLACA EM EVA - TIPO XV UNIDADE DE MEDIDA:
PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PLACA EM
EVA 2MM, 40X60, ESTAMPAS DIVERSAS -
ATÓXICO, INODORO, MATERIAL
EMBORRACHADO RESISTENTE. PACOTE DEVE
CONTER 10 UNIDADES
	PCT
	 
	

	258
	420
	PORTA-LÁPIS/CLIPE/LEMBRETE UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
PORTA-LÁPIS/CLIPE/LEMBRETE, ACRÍLICO,
COR FUMÊ, TIPO CONJUGADO MATERIAL
POLIPROPILENO, MEDIDAS: 87 X 77 X 238.
	UN
	 
	

	259
	400
	POST-IT GRANDE UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: POST-IT
GRANDE (RECADOS AUTOADESIVOS
REMOVÍVEIS): TAMANHO 76 X 102 MM, COR
AMARELA.
	UN
	 
	

	260
	400
	POST-IT PEQUENO UNIDADE DE MEDIDA:
PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: POST-IT
PEQUENO (RECADOS AUTOADESIVOS
REMOVÍVEIS), TAMANHO 38X50MM (COR
AMARELA), ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM
CONTENDO 04 UNIDADES CADA
	PCT
	 
	

	261
	490
	PRANCHETA PORTÁTIL UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
PRANCHETA PORTÁTIL, MADEIRA, 350MM X
250MM, COM PEGADOR METÁLICO
	UN
	 
	

	262
	390
	PRENDEDOR DE PAPEL - TIPO I UNIDADE DE
MEDIDA: CAIXA ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
PRENDEDOR DE PAPEL TIPO BINDER-CLIP - 41M
- CORPO DE METAL COM PINTURA EPÓXI E
PRESILHA EM AÇO INOXIDÁVEL 41MM, COR
PRETA, CAIXA COM 12 UNIDADES
	CX
	 
	

	263
	300
	PRENDEDOR DE PAPEL - TIPO II UNIDADE DE
MEDIDA: CAIXA ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
PRENDEDOR DE PAPEL TIPO BINDER-CLIP - 51M
- CORPO DE METAL COM PINTURA EPÓXI E
PRESILHA EM AÇO INOXIDÁVEL 51MM, COR
PRETA, CAIXA COM 12 UNIDADES
	CX
	 
	

	264
	0
	QUADRO BRANCO MAGNÉTICO UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
QUADRO BRANCO MAGNÉTICO CONFECCIONADO
EM CHAPA METÁLICA GALVANIZADA, COM
INSERÇÃO DE CHAPA METÁLICA SOB A
SUPERFÍCIE BRANCA, POSSIBILITANDO ALÉM
DA ESCRITA A FIXAÇÃO DE IMÃS, MEDINDO
120X90 CM, COM ESPESSURA TOTAL DE 12MM.
MOLDURA ARREDONDADA EM ALUMÍNIO
ANODIZADO FOSCO E SUPORTE PARA
APAGADOR ARREDONDADO
	UN
	 
	

	265
	40
	QUADRO BRANCO UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: QUADRO
BRANCO CONFECCIONADO EM LAMINADO
MELAMÍNICO (FÓRMICA) BRANCO BRILHANTE,
COM ESPESSURA TOTAL DE 17 MM. MOLDURA
EM ALUMÍNIO ANODIZADO FOSCO COM
SUPORTE PARA APAGADOR ARREDONDADO,
REMOVÍVEL E DESLIZANTE COM 40 CM, SISTEMA
DE FIXAÇÃO INVISÍVEL, COM MANUAL E
CONJUNTO DE ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO.
TAMANHO 1,20 M X 90 CM.
	UN
	 
	

	266
	290
	REFIL DE BASTÕES PARA PISTOLA DE COLA
QUENTE - TIPO I UNIDADE DE MEDIDA: PACOTE
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: REFIL DE BASTÕES
PARA PISTOLA DE COLA QUENTE GRANDE,
PACOTE COM 1 KG
	PCT
	 
	

	267
	290
	REFIL DE BASTÕES PARA PISTOLA DE COLA
QUENTE - TIPO II UNIDADE DE MEDIDA:
PACOTE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: REFIL DE
BASTÕES PARA PISTOLA DE COLA QUENTE
PEQUENA, PACOTE COM 1 KG
	PCT
	 
	

	268
	250
	REFIL PARA APAGADOR DE QUADRO BRANCO
UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS: REFIL PARA APAGADOR DE QUADRO
BRANCO COM ADESIVO, FELTRO PARA
APAGADOR DE LOUSA BRANCA QUE ATENDA ÀS
MEDIDAS E MARCA DO APAGADOR ACIMA
CITADO. CAIXA COM 3 UNIDADES
	CX
	 
	

	269
	1460
	RÉGUA UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: RÉGUA - DE 30 CM
EM ACRÍLICO, TRANSPARENTE, MEDINDO. 30
(TRINTA) CM DE COMPRIMENTO, DE PRIMEIRA
QUALIDADE.
	UN
	 
	

	270
	130
	SUPORTE PARA FITA ADESIVA UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
SUPORTE PARA FITA ADESIVA (TIPO DUREX
12MM X 50M APROXIMADAMENTE), FABRICADO
COM MATERIAL SUPER RESISTENTE
	UN
	 
	

	271
	0
	TECIDO OXFORD DE POLIÉSTER - TIPO I
UNIDADE DE MEDIDA: PEÇA ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS: TECIDO OXFORD DE POLIÉSTER COR
BRANCA, LARGURA: 1 METRO E 40 CM (1,40 )
FIXO, COMPOSIÇÃO: 100% POLIÉSTER,
GRAMATURA: 155 G / MT - PEÇA COM 50
METROS.
	PCT
	 
	

	272
	0
	TECIDO OXFORD DE POLIÉSTER - TIPO II
UNIDADE DE MEDIDA: PEÇA ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS: TECIDO OXFORD DE POLIÉSTER AZUL
CLARO, LARGURA: 1 METRO E 40 CM (1,40 )
FIXO, COMPOSIÇÃO: 100% POLIÉSTER,
GRAMATURA: 155 G / MT, PEÇA COM 50
METROS
	PCT
	 
	

	273
	0
	TECIDO OXFORD DE POLIÉSTER - TIPO III
UNIDADE DE MEDIDA: PEÇA ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS: TECIDO OXFORD DE POLIÉSTER COR
VERDE ESCURO, LARGURA: 1 METRO E 40 CM
(1,40 ) FIXO, COMPOSIÇÃO: 100% POLIÉSTER,
GRAMATURA: 155 G / MT, PEÇA COM 50
METROS.
	PCT
	 
	

	274
	0
	TECIDO OXFORD DE POLIÉSTER - TIPO IV
UNIDADE DE MEDIDA: PEÇA ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS: TECIDO OXFORD DE POLIÉSTER COR
AZUL ESCURO, LARGURA: 1 METRO E 40 CM
(1,40 ) FIXO, COMPOSIÇÃO: 100% POLIÉSTER,
GRAMATURA: 155 G / MT - PEÇA COM 50
METROS.
	PCT
	 
	

	275
	0
	TECIDO OXFORD DE POLIÉSTER - TIPO V
UNIDADE DE MEDIDA: PEÇA ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS: TECIDO OXFORD DE POLIÉSTER COR
VERMELHA, LARGURA: 1 METRO E 40 CM (1,40 )
FIXO, COMPOSIÇÃO: 100% POLIÉSTER,
GRAMATURA: 155 G / MT - PEÇA COM 50
METROS
	PCT
	 
	

	276
	40
	TELA PARA PINTURA - TIPO I UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
TELA PARA PINTURA. TAMANHO: 30X40CM.
IDEAL PARA PINTURA COM TINTA A ÓLEO,
ACRÍLICA, GUACHE E AQUARELA. APRESENTAM
UM FINO ACABAMENTO, COM TEXTURA
UNIFORME PROCESSADA MECANICAM
	UN
	 
	

	277
	20
	TELA PARA PINTURA - TIPO II UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
TELA PARA PINTURA . TAMANHO: 30X30CM.
IDEAL PARA PINTURA COM TINTA A ÓLEO,
ACRÍLICA, GUACHE E AQUARELA. APRESENTAM
UM FINO ACABAMENTO, COM TEXTURA
UNIFORME PROCESSADA MECANICAMENTE
	UN
	 
	

	278
	20
	TELA PARA PINTURA - TIPO III UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
TELA PARA PINTURA . TAMANHO: 10X15CM.
IDEAL PARA PINTURA COM TINTA A ÓLEO,
ACRÍLICA, GUACHE E AQUARELA. APRESENTAM
UM FINO ACABAMENTO, COM TEXTURA
UNIFORME PROCESSADA MECANICAMENTE
	UN
	 
	

	279
	130
	TELA PARA PINTURA UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TELA
PARA PINTURA TAMANH0 10 X 15CM
	UN
	 
	

	280
	1220
	TESOURA ESCOLAR UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TESOURA
ESCOLAR EM AÇO INOX CORTE LISO SEM
PONTA - ALTURA: 12 CM A 14 CM. CABO
EM POLIPROPILENO. LÂMINAS FIXADAS POR
MEIO DE PARAFUSO METÁLICO OU OUTRO
SISTEMA DE FIXAÇÃO QUE ASSEGURE O
PERFEITO AJUSTE ENTRE LÂMINAS, SEM
FOLGAS E SEM PREJUÍZO DA FUNÇÃO.
LÂMINA.
	UN
	 
	

	281
	710
	TESOURA 7” UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TESOURA 7”. PARA
USO GERAL, COM LÂMINAS EM AÇO INOX E
CABO PLÁSTICO 19CM. NA COR PRETA.
	UN
	 
	

	282
	10
	TINTA DE TECIDO - TIPO I UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
TINTA DE TECIDO, COR LARANJA, MULTIUSO,
IDEAL PARA COLORIR TECIDO E ETC. PODENDO
SER APLICADO EM TECIDO E MADEIRA. COM NO
MINIMO 250 ML.
	UN
	 
	

	283
	10
	TINTA DE TECIDO - TIPO II UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
TINTA DE TECIDO, COR PRETA, MULTIUSO,
IDEAL PARA COLORIR TECIDO E ETC. PODENDO
SER APLICADO EM TECIDO E MADEIRA. COM NO
MINIMO 250 ML.
	UN
	 
	

	284
	10
	TINTA DE TECIDO - TIPO III UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
TINTA DE TECIDO, COR CASTANHO CLARO,
MULTIUSO, IDEAL PARA COLORIR TECIDO E
ETC. PODENDO SER APLICADO EM TECIDO E
MADEIRA. COM NO MINIMO 250 ML.
	UN
	 
	

	285
	10
	TINTA DE TECIDO - TIPO IV UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
TINTA DE TECIDO, COR VIOLETA, MULTIUSO,
IDEAL PARA COLORIR TECIDO E ETC. PODENDO
SER APLICADO EM TECIDO E MADEIRA. COM NO
MINIMO 250 ML.
	UN
	 
	

	286
	10
	TINTA DE TECIDO - TIPO IX UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
TINTA DE TECIDO, COR VERMELHO, MULTIUSO,
IDEAL PARA COLORIR TECIDO E ETC. PODENDO
SER APLICADO EM TECIDO E MADEIRA. COM NO
MINIMO 250 ML
	UN
	 
	

	287
	10
	TINTA DE TECIDO - TIPO V UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
TINTA DE TECIDO, COR ROSA ESCURO,
MULTIUSO, IDEAL PARA COLORIR TECIDO E
ETC. PODENDO SER APLICADO EM TECIDO E
MADEIRA. COM NO MINIMO 250 ML.
	UN
	 
	

	288
	10
	TINTA DE TECIDO - TIPO VI UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
TINTA DE TECIDO, COR PURPURA, MULTIUSO,
IDEAL PARA COLORIR TECIDO E ETC. PODENDO
SER APLICADO EM TECIDO E MADEIRA. COM NO
MINIMO 250 ML
	UN
	 
	

	289
	10
	TINTA DE TECIDO - TIPO VII UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
TINTA DE TECIDO, COR AZUL CELESTE,
MULTIUSO, IDEAL PARA COLORIR TECIDO E
ETC. PODENDO SER APLICADO EM TECIDO E
MADEIRA. COM NO MINIMO 250 ML.
	UN
	 
	

	290
	10
	TINTA DE TECIDO - TIPO VIII UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
TINTA DE TECIDO, COR AZUL TURQUESA,
MULTIUSO, IDEAL PARA COLORIR TECIDO E
ETC. PODENDO SER APLICADO EM TECIDO E
MADEIRA. COM NO MINIMO 250 ML
	UN
	 
	

	291
	10
	TINTA DE TECIDO - TIPO X UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
TINTA DE TECIDO, COR VERDE FOLHA,
MULTIUSO, IDEAL PARA COLORIR TECIDO E
ETC. PODENDO SER APLICADO EM TECIDO E
MADEIRA. COM NO MINIMO 250 ML
	UN
	 
	

	292
	10
	TINTA DE TECIDO - TIPO XI UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
TINTA DE TECIDO, COR AMARELO LIMÃO,
MULTIUSO, IDEAL PARA COLORIR TECIDO E
ETC. PODENDO SER APLICADO EM TECIDO E
MADEIRA. COM NO MINIMO 250 ML
	UN
	 
	

	293
	10
	TINTA DE TECIDO - TIPO XII UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
TINTA DE TECIDO, COR AMARELO OURO,
MULTIUSO, IDEAL PARA COLORIR TECIDO E
ETC. PODENDO SER APLICADO EM TECIDO E
MADEIRA. COM NO MINIMO 250 ML
	UN
	 
	

	294
	10
	TINTA DE TECIDO - TIPO XIII UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
TINTA DE TECIDO, COR BRANCA, MULTIUSO,
IDEAL PARA COLORIR TECIDO E ETC. PODENDO
SER APLICADO EM TECIDO E MADEIRA. COM NO
MINIMO 250 ML.
	UN
	 
	

	295
	540
	TINTA GUACHE - TIPO I UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TINTA
GUACHE DE 250 ML COR AMARELA - SOLÚVEL EM
ÁGUA, ATÓXICA, FRASCO COM TAMPA DE
ROSCA, COR MISCÍVEL. COMPOSIÇÃO: RESINA,
ÁGUA, PIGMENTOS, CARGA E CONSERVANTES
TIPO BENZOTIAZOL, COM SELO DO INMETRO E
PRAZO DE VALIDADE MINIMA DE 6 MESES.
	UN
	 
	

	296
	540
	TINTA GUACHE - TIPO II UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TINTA
GUACHE DE 250 ML COR AZUL - SOLÚVEL EM
ÁGUA, ATÓXICA, FRASCO COM TAMPA DE
ROSCA, COR MISCÍVEL. COMPOSIÇÃO: RESINA,
ÁGUA, PIGMENTOS, CARGA E CONSERVANTES
TIPO BENZOTIAZOL, COM SELO DO INMETRO E
PRAZO DE VALIDADE MINIMA DE 6 MESES
	UN
	 
	

	297
	560
	TINTA GUACHE - TIPO III UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TINTA
GUACHE DE 250 ML COR BRANCA - SOLÚVEL EM
ÁGUA, ATÓXICA, FRASCO COM TAMPA DE
ROSCA, COR MISCÍVEL. COMPOSIÇÃO: RESINA,
ÁGUA, PIGMENTOS, CARGA E CONSERVANTES
TIPO BENZOTIAZOL, COM SELO DO INMETRO E
PRAZO DE VALIDADE MINIMA DE 6 MESES
	UN
	 
	

	298
	530
	TINTA GUACHE - TIPO IV UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TINTA
GUACHE DE 250 ML COR LARANJA - SOLÚVEL EM
ÁGUA, ATÓXICA, FRASCO COM TAMPA DE
ROSCA, COR MISCÍVEL. COMPOSIÇÃO: RESINA,
ÁGUA, PIGMENTOS, CARGA E CONSERVANTES
TIPO BENZOTIAZOL, COM SELO DO INMETRO E
PRAZO DE VALIDADE MINIMA DE 6 MESES
	UN
	 
	

	299
	520
	TINTA GUACHE - TIPO IX UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TINTA
GUACHE DE 250 ML COR VERMELHA - SOLÚVEL
EM ÁGUA, ATÓXICA, FRASCO COM TAMPA DE
ROSCA, COR MISCÍVEL. COMPOSIÇÃO: RESINA,
ÁGUA, PIGMENTOS, CARGA E CONSERVANTES
TIPO BENZOTIAZOL, COM SELO DO INMETRO E
PRAZO DE VALIDADE MINIMA DE 6 MESES.
	UN
	 
	

	300
	530
	TINTA GUACHE - TIPO V UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TINTA
GUACHE DE 250 ML COR MARROM - SOLÚVEL EM
ÁGUA, ATÓXICA, FRASCO COM TAMPA DE
ROSCA, COR MISCÍVEL. COMPOSIÇÃO: RESINA,
ÁGUA, PIGMENTOS, CARGA E CONSERVANTES
TIPO BENZOTIAZOL, COM SELO DO INMETRO E
PRAZO DE VALIDADE MINIMA DE 6 MESES
	UN
	 
	

	301
	510
	TINTA GUACHE - TIPO VI UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TINTA
GUACHE DE 250 ML COR PRETA - SOLÚVEL EM
ÁGUA, ATÓXICA, FRASCO COM TAMPA DE
ROSCA, COR MISCÍVEL. COMPOSIÇÃO: RESINA,
ÁGUA, PIGMENTOS, CARGA E CONSERVANTES
TIPO BENZOTIAZOL, COM SELO DO INMETRO E
PRAZO DE VALIDADE MINIMA DE 6 MESES
	UN
	 
	

	302
	500
	TINTA GUACHE - TIPO VII UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
TINTA GUACHE DE 250 ML COR ROSA - SOLÚVEL
EM ÁGUA, ATÓXICA, FRASCO COM TAMPA DE
ROSCA, COR MISCÍVEL. COMPOSIÇÃO: RESINA,
ÁGUA, PIGMENTOS, CARGA E CONSERVANTES
TIPO BENZOTIAZOL, COM SELO DO INMETRO E
PRAZO DE VALIDADE MINIMA DE 6 MESES.
	UN
	 
	

	303
	520
	TINTA GUACHE - TIPO VIII UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
TINTA GUACHE DE 250 ML COR VERDE -
SOLÚVEL EM ÁGUA, ATÓXICA, FRASCO COM
TAMPA DE ROSCA, COR MISCÍVEL.
COMPOSIÇÃO: RESINA, ÁGUA, PIGMENTOS,
CARGA E CONSERVANTES TIPO BENZOTIAZOL,
COM SELO DO INMETRO E PRAZO DE VALIDADE
MINIMA DE 6 MESES.
	UN
	 
	

	304
	580
	TINTA GUACHE - TIPO X UNIDADE DE MEDIDA:
CAIXA ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TINTA
GUACHE MULTIUSO, IDEAL PARA COLORIR
PROJETOS OU TRABALHOS ARTÍSTICOS E
ESCOLARES, POSTERS, BANNERS, ETC.
INDICADO PARA USO DE CRIANÇAS E ADULTOS.
DISPONÍVEL EM 06 CORES MISCÍVEIS ENTRE SI.
PODE SER APLICADO EM PAPEL, PAPEL CARTÃO,
CARTOLINA, GESSO, MADEIRA E CERÂMICA.
CAIXA COM 6 EMBALAGENS, COM 15 ML CADA.
	CX
	 
	

	305
	210
	TINTA PARA ALMOFADA DE CARIMBO - TIPO I
UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TINTA PARA
ALMOFADA DE CARIMBO, NA COR AZUL E
EMBALAGEM DE APROXIMADAMENTE 42 ML
	UN
	 
	

	306
	160
	TINTA PARA ALMOFADA DE CARIMBO - TIPO II
UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TINTA PARA
ALMOFADA DE CARIMBO, NA COR PRETA E
EMBALAGEM DE APROXIMADAMENTE 42 ML
	UN
	 
	

	307
	150
	TINTA PARA CARIMBO AUTOMÁTICO UNIDADE
DE MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS: TINTA PARA CARIMBO AUTOMÁTICO
(PRETO) – 42 ML
	UN
	 
	

	308
	270
	TINTA PARA MARCADOR DE QUADRO BRANCO -
TIPO I UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TINTA PARA
MARCADOR DE QUADRO BRANCO 10 ML - AZUL
	UN
	 
	

	309
	300
	TINTA PARA MARCADOR DE QUADRO BRANCO -
TIPO II UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TINTA PARA
MARCADOR DE QUADRO BRANCO 10 ML - PRETO
	UN
	 
	

	310
	300
	TINTA PARA MARCADOR DE QUADRO BRANCO -
TIPO III UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TINTA PARA
MARCADOR DE QUADRO BRANCO 10 ML -
VERMELHA
	UN
	 
	

	311
	0
	TINTA SPRAY UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TINTA SPRAY,
PRIMER FUNDO ALTA COBERTURA, PARA VIDRO,
PLASTICO ETC. MATERIAL ATOXICO.
FORNECIDO EM FRASCO COM NO MINIMO 250
ML.
	UN
	 
	

	312
	160
	TNT - TIPO I UNIDADE DE MEDIDA: ROLO
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TNT ROLO
1,40X50MT – GRAMATURA: 40. COMPOSIÇÃO:
100% PROLIPROPILENO. COR AMARELO
	RL
	 
	

	313
	160
	TNT - TIPO II UNIDADE DE MEDIDA: ROLO
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TNT ROLO
1,40X50MT – GRAMATURA: 40. COMPOSIÇÃO:
100% PROLIPROPILENO. COR AZUL
	RL
	 
	

	314
	160
	TNT - TIPO III UNIDADE DE MEDIDA: ROLO
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TNT ROLO
1,40X50MT – GRAMATURA: 40. COMPOSIÇÃO:
100% PROLIPROPILENO. COR BRANCO
	RL
	 
	

	315
	160
	TNT - TIPO IV UNIDADE DE MEDIDA: ROLO
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TNT ROLO
1,40X50MT – GRAMATURA: 40. COMPOSIÇÃO:
100% PROLIPROPILENO. COR LARANJA
	RL
	 
	

	316
	160
	TNT - TIPO IX UNIDADE DE MEDIDA: ROLO
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TNT ROLO
1,40X50MT – GRAMATURA: 40. COMPOSIÇÃO:
100% PROLIPROPILENO. COR VERMELHO
	RL
	 
	

	317
	160
	TNT - TIPO V UNIDADE DE MEDIDA: ROLO
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TNT ROLO
1,40X50MT – GRAMATURA: 40. COMPOSIÇÃO:
100% PROLIPROPILENO. COR MARROM
	RL
	 
	

	318
	160
	TNT - TIPO VI UNIDADE DE MEDIDA: ROLO
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TNT ROLO
1,40X50MT – GRAMATURA: 40. COMPOSIÇÃO:
100% PROLIPROPILENO. COR PRETO
	RL
	 
	

	319
	160
	TNT - TIPO VII UNIDADE DE MEDIDA: ROLO
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TNT ROLO
1,40X50MT – GRAMATURA: 40. COMPOSIÇÃO:
100% PROLIPROPILENO. COR ROSA
	RL
	 
	

	320
	160
	TNT - TIPO VIII UNIDADE DE MEDIDA: ROLO
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TNT ROLO
1,40X50MT – GRAMATURA: 40. COMPOSIÇÃO:
100% PROLIPROPILENO. COR VERDE
	RL
	 
	

	321
	160
	TNT - TIPO X UNIDADE DE MEDIDA: ROLO
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TNT ROLO
1,40X50MT – GRAMATURA: 40. COMPOSIÇÃO:
100% PROLIPROPILENO. ESTAMPAS VARIADAS
	RL
	 
	

	322
	60
	TOALHA PLÁSTICA - TIPO I UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
TOALHA PLÁSTICA FLANELADA ESTAMPADA
PARA REFEITÓRIO/ COZINHA/ OFICINA 30M X
1,40
	UN
	 
	

	323
	60
	TOALHA PLÁSTICA - TIPO II UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
TOALHA PLÁSTICA FLANELADA LISA PARA
REFEITÓRIO/ COZINHA/ OFICINA 30M X 1,40 -
COR: AZUL
	UN
	 
	

	324
	60
	TOALHA PLÁSTICA - TIPO III UNIDADE DE
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
TOALHA PLÁSTICA TRANSPARENTE PARA
COZINHA 30M X 1,40 LARGURA.
	UN
	 
	

	325
	510
	UMEDECEDOR DE DEDO UNIDADE DE MEDIDA:
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
UMEDECEDOR DE DEDO EM PASTA, ATÓXICO,
NÃO MANCHA, PESO LÍQUIDO DE 12 G.
	UN
	 
	

	VALOR TOTAL: 
	


ANEXO V

MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO

CONTRATO N° ___/2025
O MUNICÍPIO DE ........................................./MG, com sede na ........................................., inscrito no CNPJ sob o nº ........................................., neste ato representado pelo ........................................., Prefeito Municipal, doravante denominado contratante, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo Administração de Licitação nº .08/2025, na modalidade Pregão Eletrônico nº 08/2025, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Ata de Registro de Preços nº. .../2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.

1.1. O objeto do presente instrumento é Contratação de empresa para fornecimento de material de expediente, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Mathias Lobato/MG, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	


1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de cinco anos contados da sua assinatura, prorrogável por até dez anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis, por se tratar de desconto sobre tabela, onde os valores já são atualizados periodicamente. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de Controle Interno e a Procuradoria Municipal para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.  A Administração terá o prazo de um mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de um mês. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando houver;
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;
9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV. Multa:

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 15% do valor do Contrato. 

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10% a 15 % do valor do Contrato.
6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato.
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 5% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e multas.
12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

	EXERCÍCIO
	FICHA
	DOTAÇÃO

	
	
	


13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca da CONTRATANTE para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Local e Data.

Prefeita Municipal

Representante Legal do Fornecedor

TESTEMUNHAS: 

NOME: 

CPF: 

NOME: 

CPF:
� Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.


� Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP (SIRCAD)


�HYPERLINK "https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes"�https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes� 





� OBS: é facultativo o registro, porém, caso a Licitante apresente facilita a conferência do documento, facilitando o andamento do processo.


� OBS: é facultativo o registro, porém, caso a Licitante apresente facilita a conferência do documento, facilitando o andamento do processo.


� OBS: é facultativo o registro, porém, caso a Licitante apresente facilita a conferência do documento, facilitando o andamento do processo.


� Art. 60 





I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;


II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;


III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;    �HYPERLINK "https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11430.htm"��(Vide Decreto nº 11.430, de 2023)�     �HYPERLINK "https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11430.htm" \l "art9"��Vigência�


IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.


§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:


I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;


II - empresas brasileiras;


III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;


IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da �HYPERLINK "https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm"��Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.�


§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no �HYPERLINK "https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm" \l "art44"��art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.�





� Art. 71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:





(...)





IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação.


� Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.





Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.


� Art. 141.
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